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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 
Processo Administrativo nº PA042102/2025 

 

 
1. PREÂMBULO 

 
1.1 O MUNICÍPIO DE IRECÊ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 
13.715.891/0001-04, com sede na Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, 
Irecê/BA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
13.799.700/0001-30, por intermédio da Comissão de Contratação, com fulcro no art. 
79, da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e Decreto Municipal nº 207/2024, de 27 de 
fevereiro de 2024, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, com vistas 
ao CREDENCIAMENTO de empresas pertinentes ao ramo de atividade do objeto, nos 
termos e condições estabelecidos neste edital e seus anexos. 
 
1.2 O edital e seus anexos estarão à disposição por meio eletrônico, através do site do 
Município (https://irece.ba.gov.br), Portal Nacionional de Compras Públicas – PNCP 
(www.pncp.gov.br), por solicitação via e-mail: licita_irece@hotmail.com, ou no setor de 
licitações da Prefeitura, sito à Rua Lafayete Coutinho, s/n, antigo Fórum, Centro, 
Irecê/BA. 
 
1.3 O prazo para encaminhamento da documentação necessária será de 10 de 
março de 2025 até 10 de março de 2026. 
 
1.4 A data inicial para recebimento e análise da documentação dos participantes será 
no dia 10 de março de 2025 a partir das 14:00h. 
 
1.5 O critério de julgamento deste credenciamento será de Menor Preço, (considera-se 
como menor preço, o preço apresentado pela unidade executora), sob a forma 
parcelada, por preços unitários, de acordo com as necessidades da secretaria 
demandante. 
 
1.6 Os interessados deverão apresentar toda a documentação requerida neste edital 
aos cuidado do Agente de Contratação, Sr. Joazino Alecrim Machado, no setor de 
licitações da Prefeitura, sito à Rua Lafayete Coutinho, s/n, antigo Fórum, Centro, 
Irecê/BA. 

 
2. DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

 
Constitui objeto da presente a fixação de normas e regras para cadastramento e 
posterior credenciamento/contratação objetivando a prestação de serviços na área de 
saúde do Município de Irecê, tanto na área urbana quanto rural, visando o atendimento 
da população junto às Unidades da Rede Pública de Saúde e prestadores 
credenciados, nos termos e condições estabelecidos neste edital e seus anexos. 
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3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
 
O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, às disposições da Lei Federal nº 
14.133 de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 207/2024, de 27 de fevereiro de 
2024, e a Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações. 
 

4. DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO 
 
4.1 Qualquer interessado poderá impugnar o presente edital, devendo suas 
impugnações serem feitas por escrito, endereçadas ao agente de contratação e 
protocoladas no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Irecê/BA, até 03 (três) 
dias antes da data designada para a sessão pública.  
 
4.2 Caberá ao agente de contratação receber, examinar e submeter à Autoridade 
competente as impugnações e está deverá, auxiliada pelos responsáveis pela 
elaboração deste edital, decidir sobre sua pertinência no prazo de até 02 (dois) dias 
úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
 
4.3 As impugnações com caráter proletatório serão arquivadas sumariamente. 
 
4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não possuem efeitos suspensivo, 
mantendo-se, incciialmente, todos os prazos previstos no edital. 
 
4.5 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, aquele que os aceitando 
sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de impugnação. 
 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
5.1 Estão aptos a participarem desta licitação todos aqueles interessados que 
desenvolverem atividade compativel com o objeto desta licitação e atendam todas as 
exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 
5.2 Não poderão participar desta licitação: 
5.2.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos, ou ainda 
legislação específica ao objeto ora contratado. 
5.2.2 Suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com o Município de 
Irecê/BA; 
5.2.3 Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da 
Administração Pública; 
5.2.4 Impedidas de licitar e contratar com o Estado da Bahia; 
5.2.5 Com falência decretada, sob concurso de credores ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 
5.2.6 Cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação; 
5.2.7 Enquadradas nas seguintes situações previstas no art. 14º da Lei Federal nº 
14.133/2021: 
5.2.7.1 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
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jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
5.2.7.2 Empresa isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
5.2.7.3 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
5.2.7.4 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 
expressamente do edital de licitação; 
5.2.7.5 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
5.2.7.6 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
5.2.7.7 Critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 
a empresa poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade.  
 
5.3 Não Será admitida a participação de empresas consorciadas. 
 
5.4 A participação de empresas em processo de recuperação judicial condiciona-se à 
apresentação, na fase de habilitação, do plano de recuperação aprovado e 
homologado judicialmente, nos termos do art. 58, da Lei Federal nº 11.101/2005.  
 
5.5 A observância das vedações contidas deste edital é de inteira responsabilidade da 
licitante que, pelo descumprimento, sujeitar-se-á às penalidades cabíveis. 
 

6.  DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

 
6.1 A apresentação da documentação exigida nesta Concorrência estende-se às 
Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, as quais deverão ainda comprovar a 
sua condição em envelope de Habilitação para que recebam os benefícios da Lei 
Complementar nº 123/2006. 
 
6.2 Se a documentação enviada for proveniente de microempresa ou de empresa de 
pequeno porte e apresentar alguma restrição quanto à regularidade fiscal, ser-lhe-á 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual 
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período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de negativa. 
 
6.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
edital e na Lei Federal nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar as 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 
 
6.4 À declaração a que se refere esse edital deverá ser entregue pela licitante quando 
do credenciamento de seu representante, se for o caso, ou dentro do envelope nº 1 
(documentos de habilitação), sob pena de PERDA DO DIREITO aos benefícios que lhe 
são conferidos pela Lei Complementar Federal nº 123/2006. 
 
6.5 A declaração de condição de ME ou EPP (ANEXO III deste edital) poderá, por 
opção da licitante, ser preenchida por seu representante legal já confirmado e entregue 
ao Agente de Contratação ainda na fase de credenciamento da reunião pública de 
abertura do certame. 
 

7. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 
7.1 Requisitos básicos: 
7.1.1 Comprovação de regularidade jurídica;  
7.1.2 Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista;  
7.1.3 Comprovação de regularidade técnica; 
7.1.4 Requerimento para credenciamento, conforme anexo II; 
7.1.5 Comprovação de regularidade complementar. 
 
7.2 Os documentos solicitados neste edital deverão ser apresentados em original ou 
por cópias xerográficas devidamente autenticadas, por cartório ou servidor público 
municipal, e estarem em plena validade até a data de abertura da licitação. 
 
7.3 Os documentos emitidos via Internet deverão ter a confirmação da veracidade das 
informações, antes da habilitação da proponente, mediante consulta do documento 
através da própria Internet. 
 
7.4 O envelope com a documentação deverá ser entregue com a seguinte 
identificação: 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ/BA 
CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 
PROPONENTE:  
CNPJ: 
TELEFONE PARA CONTATO: 
E-MAIL: 
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7.5 Todas as licitantes deverão apresentar dentro do envelope n.º 01 os documentos 
específicos para a participação neste CREDENCIAMENTO, devendo ser entregues, de 
preferência, numerados sequencialmente e na ordem a seguir indicada, a fim de 
permitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes:  
 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA 
7.6 Habilitação jurídica  
 
a) Ato de constituição da empresa mediante apresentação de contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, ou se for o caso, 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, ou Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual – CCMEI, ou No caso de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País: Decreto de Autorização; 
 
a.1) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva, se for o caso. 
 
b) Cópia de documento de identificação com foto do(s) sócio(s) administrador(es) da 
empresa. 
 
7.7 Regularidade fiscal e trabalhista 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério 
da Fazenda, do qual deverá constar atividade compatível ao objeto licitado; 
 
b) Prova de situação regular perante a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União); 
 
c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — 
FGTS, expedida pela Caixa Econômica Federal;  
 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual, tanto do domicílio ou 
sede do licitante, mediante Certidão Negativa expedida pela Secretaria da Fazenda do 
Estado; 
 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede 
da firma interessada, mediante Certidão Negativa expedida pela Prefeitura Municipal; 
 
f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas); 
 
g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto;. 
 
7.8 Qualificação Técnica: 
 



                           
 

               
 
  
 
   

6/52 

Prefeitura Municipal de Irecê/BA 
Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA 

Tel: (74) 3641-3116  

Site: www.irece.ba.gov.br 

 
a) Comprovante de inscrição do responsável técnico no Conselho Federal de Medicina 
ou Comprovante de Especialização ou Residência (no caso de credenciamento para 
prestação de serviços que requeiram especialidades médicas);  
 
b) Certificado de conclusão de curso: (Diploma ou Declaração) emitido pela da Unidade 
de Ensino para fins de comprovação do mesmo; 
 
c) Documento de Identidade Profissional onde consta o número de inscrição junto à 
entidade profissional da área de atuação; 
 
d) Comprovante de inscrição da empresa licitante no Conselho Federal de Medicina, se 
for o caso;  
 
e) Certificado de registro de especialidade no respectivo conselho (se for o caso); 
 
f) Prova de regularidade relativa ao Alvará da Vigilância Sanitária, conforme determina 
a legislação vigente;  
 
f.1) Fica dispensado para empresas que prestarem os atendimentos nas unidades de 
Saúde pertencentes ao Município a apresentação do Alvará Vigilância Sanitária; 
 
g) Comprovação de participação em curso de qualificação, no prazo de até 06 (seis) 
meses após assinatura do contrato, em curso de ATLS (Advanced Trauma Life 
Support) ou SAVT (Suporte Avançado de Vida ao Trauma) e ACLS (Advanced 
Cardiovascular Life Support) ou SAVC (Suporte Avançado de Vida em Cardiologia), 
com no máximo 05 (cinco) anos de realizado. 
 
g.1) A documentação descrita neste item será necessária para os profissionais médicos 
alocados na Unidade de Pronto Atendimento - UPA e Serviço de Atendimento Móvel de 
Urgência - SAMU. 
 
7.9 Os itens a, b e c podem ser apresentados de forma isolada ou em conjunto, sendo 
necessária a apresentação de apenas um. 
 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA PESSOA FÍSICA 
7.10. Habilitação jurídica  
 
a) Cópia de documento de identificação com foto do requerente. 
 
7.11. Regularidade fiscal e trabalhista 
 
a) Prova de situação regular perante a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União); 
 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual, tanto do domicílio ou 
sede do licitante, mediante Certidão Negativa expedida pela Secretaria da Fazenda do 
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Estado; 
 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede 
da firma interessada, mediante Certidão Negativa expedida pela Prefeitura Municipal; 
 
d) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas); 
 
7.12 Qualificação Técnica: 
 
a) Comprovante de inscrição no Conselho Federal de Medicina ou Comprovante de 
Especialização ou Residência (no caso de credenciamento para prestação de serviços 
que requeiram especialidades médicas);  
 
b) Certificado de conclusão de curso: (Diploma ou Declaração) emitido pela da Unidade 
de Ensino para fins de comprovação do mesmo; 
 
c) Documento de Identidade Profissional onde consta o número de inscrição junto à 
entidade profissional da área de atuação; 
 
d) Certificado de registro de especialidade no respectivo conselho (se for o caso); 
 
e) Comprovação de participação em curso de qualificação, no prazo de até 06 (seis) 
meses após assinatura do contrato, em curso de ATLS (Advanced Trauma Life 
Support) ou SAVT (Suporte Avançado de Vida ao Trauma) e ACLS (Advanced 
Cardiovascular Life Support) ou SAVC (Suporte Avançado de Vida em Cardiologia), 
com no máximo 05 (cinco) anos de realizado. 
 
e.1) A documentação descrita neste item será necessária para os profissionais médicos 
alocados na Unidade de Pronto Atendimento - UPA e Serviço de Atendimento Móvel de 
Urgência - SAMU. 
 
7.13 Os itens a, b e c podem ser apresentados de forma isolada ou em conjunto, sendo 
necessária a apresentação de apenas um. 
 
7.14 A(s) licitante(s) deverá(ão) manter atualizado o Cadastro Nacional de Saúde – 
CNES, conforme Portaria 118, de 18 de fevereiro de 2014; 
 
7.14.1 A atualização do CNES deverá ser remetida ao setor de processamento da 
Secretaria Municipal de Saúde deste Município;  
 
7.15 Documentação Complementar (Pessoa Física ou Jurídica): 
 
a) Requerimento para credenciamento (proposta), conforme anexo II. 
 
b) Declaração conjunta, conforme anexo IV; 
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c) Declaração de fatos impeditivos aos requisitos estabelecidos no edital, conforme 
anexo V. 
 
d) Declaração de Enquadramento na Condição de ME E EPP, se for o caso, conforme 
anexo III. 
 
7.16 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada ou cópia acompanhada do original para 
autenticação por membro da Comissão de Contratação do Município de Irecê/BA. 
 
7.17 Serão inabilitadas as licitantes cuja documentação estiver em desacordo com as 
exigências deste edital e da legislação aplicável.  
 
7.18 Os licitantes deverão ser credenciados por item, nos moldes do estabelecidos no 
Termo de Referência; 
 
7.19 Para as certidões que não mencionarem o prazo de validade será considerado o 
prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de expedição do respectivo documento; 
 
7.20 Considerar-se-á Credenciado aqueles que cumprirem as exisgências consoantes 
neste Edital. 
 

8. DA REALIZAÇÃO DO SORTEIO 
 
8.1 A ordem de contratação para os itens deste edital será definida por meio de sorteio, 
em sessão pública, na data e horário estabelecidos pela Administração Pública, 
devendo ser realizada publicação de aviso nos meios oficiais, conforme estabelecido 
no Decreto nº 207/2024, com prazo mínimo de 03 (três) dias; 
 
8.2 É condição indispensável para a participação na sessão de sorteio ou para atender 
à convocação geral que os credenciados estejam cumprindo as condições de 
habilitação do credenciamento, podendo o agente de contratação ou a comissão 
especial de credenciamento designada exigir do credenciado a comprovação 
documental do atendimento das exigências de habilitação, observando o seguinte: 
 
a) Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, 
somente como requisito para a contratação; 
b) para a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e as 
empresas de pequeno porte será observado o disposto nos artigos 42 e 43 da Lei 
Complementar Federal n° 123, de 2006; 
c) comparecimento à sessão pública de sorteio é facultativo; 
d) o órgão ou entidade contratante pode, em virtude do interesse público, devidamente 
justificado, cancelar total ou parcialmente a sessão de sorteio ou a convocação geral 
de todos os credenciados; 
e) as demandas cuja sessão tenha sido cancelada poderão ser submetidas a novo 
sorteio, ou à convocação de todos os credenciados, em data a ser estabelecida e 
comunicada a todos os credenciados por meio eletrônico; 



                           
 

               
 
  
 
   

9/52 

Prefeitura Municipal de Irecê/BA 
Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA 

Tel: (74) 3641-3116  

Site: www.irece.ba.gov.br 

 
8.3 O resultado da sessão será divulgada no Diário Oficial do Município e do órgão ou 
entidade licitante após o seu encerramento. 
 
8.4 Verificando-se após a realização do sorteio qualquer impedimento para que o 
credenciado seja contratado para o serviço com que foi contemplado, será refeita a 
lista na ordem do sorteio para aquela demanda específica com a exclusão do impedido. 
 
8.5 Encerrada a seção e elaborada a lista dos credenciados por ordem de sorteio, o 
processo será encaminhado à autoridade superior que poderá: 
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar o procedimento de credenciamento por motivo de conveniência e 
oportunidade; 
c) proceder à anulação do procedimento de credenciamento, de ofício ou mediante 
provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 
d) homologar o procedimento para o credenciamento. 
 
8.6 Os contratos terão sua execução iniciada mediante a emissão da ordem de serviço 
ou outro instrumento contratual congênere, devendo os trabalhos serem desenvolvidos 
na forma estabelecida no edital, observada a Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 
 

9. DOS RECURSOS 
 
9.1 Caberá recurso, com efeito suspensivo, nos casos de habilitação ou inabilitação no 
cadastramento para o credenciamento, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
data da publicação; 
 
9.2 Os recursos serão recebidos por meio eletrônico, através do e-mail 
licita_irece@hotmail.com, ou ou no setor de licitações do Município e serão dirigidos à 
autoridade máxima do órgão ou entidade contratante por intermédio do agente de 
contratação ou da comissão especial de credenciamento designada, o qual poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
fazê-lo subir, devidamente informados. 
 
9.3 A autoridade máxima, após receber o recurso e a informação do agente de 
contratação ou da comissão especial de credenciamento designada, proferirá, também 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a sua decisão, devendo promover a sua respectiva 
publicação nos meios oficiais; 
 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1 As despesas decorrentes deste Credenciamento correrão por conta da(s) 
dotação(ões) orçamentária(s) do exercício financeiro vigente, conforme abaixo: 
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UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA DESCRIÇÃO PROJETO 

ATIVIDADE 
ELEMENTOS DE 

DESPESA 
FONTES DE 
RECURSOS 

02.12.01 SMS 2047 3390.36.00/3390.39.00 1-500-1002 

02.12.02 UPA 2048 3390.36.00/3390.39.00 1-500-1002 / 1-600-
0000 

02.12.02 APS 2055 3390.36.00/3390.39.00 1-500-1002 / 1-600-
0000 / 1-621-0000 

02.12.02 SAMU 2056 3390.36.00/3390.39.00 1-500-1002 / 1-600-
0000 / 1-621-000 

02.12.02 CER 2057 3390.36.00/3390.39.00 1-500-1002 / 1-600-
0000 

02.12.02 MAC 2059 3390.36.00/3390.39.00 1-500-1002 / 1-600-
0000 

02.12.02 HOSPITAL 2067 3390.36.00/3390.39.00 1-500-1002 / 1-600-
0000 

02.12.02 CEM 2070 3390.36.00/3390.39.00 1-500-1002 / 1-600-
0000 

02.12.02 CTA 2072 3390.36.00/3390.39.00 1-500-1002 / 1-600-
0000 

02.12.02 CEO 2074 3390.36.00/3390.39.00 1-500-1002 / 1-600-
0000 

02.12.02 CAPS 2076 3390.36.00/3390.39.00 1-500-1002 / 1-600-
0000 

02.12.02 SAÚDE DA 
MULHER 2077 3390.36.00/3390.39.00 1-500-1002 / 1-600-

0000 

02.12.02 
PROG. 
SAÚDE 
AUD. 

2146 3390.36.00/3390.39.00 1-500-1002 / 1-600-
0000 

02.12.02 PROG. 
GLAUCOMA 2147 3390.36.00/3390.39.00 1-500-1002 / 1-600-

0000 

02.12.02 CAPS 
INFANTIL 2148 3390.36.00/3390.39.00 1-500-1002 / 1-600-

0000 
 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 
 
11.1 São obrigações do credenciado: 
11.1.1 Executar os termos do instrumento contratual ou da ordem de serviço ou 
fornecimento de bens em conformidade com as especificações básicas constantes 
deste edital; 
 
11.1.2 Ser responsável, em relação aos seus técnicos e ao serviço, por todas as 
despesas decorrentes da execução dos instrumentos contratuais, tais como: salários, 
encargos sociais, taxas, impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, 
hospedagem, alimentação e outros que venham a incidir sobre o objeto do contrato 
decorrente do credenciamento; 
 
11.1.3 Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem 
a causar ao patrimônio do órgão ou entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de 
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ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou 
indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 
 
11.1.4 Manter, durante o período de vigência do credenciamento e do contrato de 
prestação de serviço e/ou fornecimento, todas as condições que ensejaram o 
credenciamento, em especial no que tange à regularidade fiscal e capacidade técnico-
operacional, quando couber; 
 
11.1.5 Justificar ao órgão ou entidade contratantes eventuais motivos de força maior 
que impeçam a realização do serviço ou o fornecimento do bem, objeto do contrato, 
apresentando novo cronograma para a assinatura de eventual termo aditivo para 
alteração do prazo de execução; 
 
11.1.6 Responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da 
legislação vigente, sendo-lhe proibida a subcontratação do objeto sem previsão 
editalícia e autorização expressa do órgão ou entidade contratante; 
 
11.1.7 Manter disciplina nos locais dos serviços, quando for o caso, retirando 
imediatamente após notificação, qualquer empregado considerado com conduta 
inconveniente pelo órgão ou entidade contratante; 
 
11.1.8 Cumprir ou elaborar em conjunto com o órgão ou entidade contratante o 
planejamento e a programação do trabalho a ser realizado, bem como a definição do 
cronograma de execução das tarefas; 
 
11.1.9 Conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do órgão ou entidade 
contratante, de modo a não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços, 
quando for o caso; 
 
11.1.10 Apresentar, quando solicitado pelo órgão ou entidade contratante, relação 
completa dos profissionais, indicando os cargos, funções e respectivos nomes 
completos, bem como, o demonstrativo do tempo alocado e cronograma respectivo, 
quando couber; 
 
11.1.11 Manter as informações e dados do órgão ou entidade contratante em caráter 
de absoluta confidencialidade e sigilo, ficando proibida a sua divulgação para terceiros, 
por qualquer meio, obrigando-se, ainda, a efetuar a entrega para a contratante de todos 
os documentos envolvidos, em ato simultâneo à entrega do relatório final ou do 
trabalho contratado;  
 
11.1.12 Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que 
devem nortear as ações do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício 
das atividades previstas no contrato. 
 

12. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
12.1 São obrigações do Contratante: 
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12.1.1 Acompanhar e fiscalizar o contrato por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7.° da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, ou pelos respectivos 
substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 
informações pertinentes a essa atribuição; 
 
12.1.2 Proporcionar todas as condições necessárias, para que o credenciado 
contratado possa cumprir o estabelecido no contrato; 
 
12.1.3 Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel 
execução contratual, que venham a ser solicitados pelo contratado; 
 
12.1.4 Fornecer os meios necessários à execução, pelo contratado, dos serviços objeto 
do contrato; 
 
12.1.5 Garantir o acesso e a permanência dos empregados do contratado nas 
dependências dos órgãos ou entidades contratantes, quando necessário para a 
execução do objeto do contrato; 
 
12.1.6 Efetuar os pagamentos pelos serviços prestados e/ou fornecimentos, dentro dos 
prazos previstos no contrato, no edital de credenciamento e na legislação. 
 

13. DO PRAZO 
 
13.1 Este credenciamento terá prazo de validade de 12 (doze) meses, contados a partir 
de 10 de março de 2025 até 10 de março de 2026, podendo ser prorrogado na forma 
da lei. 
 

14. DOS VALORES: 
 
14.1. O valor total estimado para gastos com os serviços do objeto em tela é de R$ 
15.000.000,00 (quinze milhões de reais).  
 
14.2. A estimativa constitui-se em mera previsão dimensionada, não estando a 
Prefeitura de Irecê obrigada a realizá-la em sua totalidade, e não cabendo à 
CONTRATADA o direito de pleitear qualquer tipo de reparação. 
 
14.3. Os quantitativos e valores poderão ser modificados de acordo com o estabelecido 
no art. 124, inciso I, alínea “b” da Lei 14.133/2021. 
 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
15.1 Os fornecedores/prestadores que aderirem a este processo declaram que 
atendem a todas as exigências legais e regulatórias para tanto e que possuem 
autorização legal para fazer a proposta, sujeitando-se, em caso de declaração falsa, às 
penalidades da legislação civil e penal aplicáveis.  
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15.2 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a 
Administração revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 
derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado para 
conhecimento dos participantes da licitação. 
 
15.3 O Agente de Contratações poderá, durante a análise da documentação, convocar 
os interessados para prestarem quaisquer esclarecimentos porventura necessários; 
 
15.4 Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação, de acordo com a 
legislação regulamentadora vigente. 
 
Compõe este Edital os seguintes anexos: 
Termo de Referência – Anexo I; 
Requerimento para Credenciamento – Anexo II; 
Declaração ME/EPP – Anexo III; 
Declaração Conjunta – Anexo IV; 
Declaração de Fatos Impeditivos – Anexo V; 
Minuta de Termo de Credenciamento – Anexo VI; 
Minuta de Termo de Contrato – Anexo VII; 
 
Irecê/BA, 28 de  fevereiro de 2025.  
 
 
 

Murilo Franca Paiva Silva 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (arts. 75, IV, e 79, Lei n. 14.133/2021 e 
Decreto n° 207 de 27 de fevereiro de 2024). 

 
1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO 
1.1. Constitui objeto da presente licitação o credenciamento de empresas especializadas 
para prestação de serviços na área de saúde do Município de Irecê, tanto na área urbana 
quanto rural, visando o atendimento da população junto às Unidades da Rede Pública de 
Saúde e prestadores credenciados, de acordo com a tabela anexa ao presente, sob as 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
1.2. As quantidades expressas são estimativas e representam a previsão pelo prazo de 
vigência do Contrato e não obriga adquirir toda a quantidade licitada, as quais serão 
adquiridas de acordo com as necessidades e conveniência. 

 
1.3. As especificações, valores e estimativas serão em conformidade com o descrito na 
planilha descritiva abaixo: 

 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

ITEM MÉTRICA SERVIÇOS MÉDICOS - PROCEDIMENTOS 
VALOR 

UNITÁRIO 
1 UNIDADE EXAME CITOPATOLOGICO CERVICO -VAGINAL / MICROFLOR A R$     16,19 

2 UNIDADE EXAME CITOPATOLÓGICO CERVICO-VAGINAL/ 
RASTREAMENTO R$     16,96 

3 UNIDADE EXAMES RADIOLÓGICOS C/ LAUDO - 02 INCIDÊNCIAS R$     72,00 
4 UNIDADE RX SIMPLES - 01 INCIDENCIA R$     48,00 

5 UNIDADE RX PANORAMICO DE COLUMA VERTEBRAL E MEMBROS 
INFERIORES R$    330,00 

6 UNIDADE ECOCARDIOGRAFIA TRANSTORACICA R$    200,60 
7 UNIDADE ECOCARDIOGRAFIA FETAL R$    221,00 
8 UNIDADE MONITORAMENTO PELO SISTEMA HOLTER 24 HS (3 CANAIS) R$    129,80 
9 UNIDADE ELETROCARDIOGRAMA POR TELEMEDICINA R$     39,60 
10 UNIDADE MONITORIZAÇÃO AMBULATORIAL DE PRESSÃO ARTERIAL R$    118,00 
11 UNIDADE TESTE DE ESFORÇO/TESTE ERGOMETRICO R$    177,00 
12 UNIDADE AVALIAÇÃO MARCAPASSO R$    194,70 

13 UNIDADE ULTRA-SONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE VASOS (ATÉ 3 
VASOS) - CADA MEMBRO ARTERIAL R$    154,00 

14 UNIDADE ULTRA-SONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE VASOS (ATÉ 3 
VASOS) - CADA MEMBRO VENOSO  R$    154,00 

15 UNIDADE ULTRA-SONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE FLUXO 
OBSTETRICO R$    143,00 

16 UNIDADE ULTRA-SONOGRAFIA DOPPLER MORFOLOGICA R$    216,00 
17 UNIDADE ULTRA-SONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL R$     77,00 

18 UNIDADE ULTRA-SONOGRAFIA DO APARELHO URINÁRIO (VIAS 
URINÁRIAS, RENAL) R$     77,00 

19 UNIDADE ULTRA-SONOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO R$     99,00 
20 UNIDADE ULTRA-SONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL R$     77,00 

SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Saúde. 
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21 UNIDADE ULTRA-SONOGRAFIA MAMARIA BILATERAL R$     77,00 
22 UNIDADE ULTRA-SONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA ABDOMINAL) R$     77,00 
23 UNIDADE ULTRA-SONOGRAFIA DE TIREOIDE (CERVICAL) R$     77,00 
24 UNIDADE ULTRA-SONOGRAFIA DE TÓRAX (EXTRACARDIACA) R$     77,00 
25 UNIDADE ULTRA-SONOGRAFIA OBSTETRICA R$     77,00 
26 UNIDADE ULTRA-SONOGRAFIA C/ DOPPLER  R$    168,00 
27 UNIDADE ULTRA-SONOGRAFIA PELVICA (GINECOLÓGICA) R$     77,00 
28 UNIDADE ULTRA-SONOGRAFIA TRANSFONTANELA R$    176,00 
29 UNIDADE ULTRA-SONOGRAFIA TRANSVAGINAL R$     77,00 
30 UNIDADE ULTRA-SONOGRAFIA CERVICAL R$    108,00 
31 UNIDADE ULTRA-SONOGRAFIA QUADRIL R$    108,00 
32 UNIDADE ULTRA-SONOGRAFIA INGUINAL R$     77,00 
33 UNIDADE ULTRA-SONOGRAFIA DE PARTES MOLES /AXILAS R$     80,50 
34 UNIDADE ULTRA-SONOGRAFIA DOPPER DE VASOS ILIACOS R$    345,00 
35 UNIDADE ULTRA-SONOGRAFIA COM DOPPLER CAROTIDAS VERTEBRAIS R$    287,50 
36 UNIDADE ULTRA-SONOGRAFIA COM DOPPER DAS ARTÉRIAS RENAIS R$    345,00 
37 UNIDADE ULTRA-SONOGRAFIA COM PREPARO INTESTINAL R$    900,00 
38 UNIDADE RETOSSIGMOIDOSCOPIA RIGIDA R$    120,00 
39 UNIDADE VIDEOLARINGOSCOPIA/ LARINGOSCOSPIA DIRETA R$     86,40 
40 UNIDADE VIDEONASOFIBROLARIGOSCOPIA R$    180,00 
41 UNIDADE ENDOSCOPIA NASAL / NASOFIBROSCOPIA R$    120,00 
42 UNIDADE RETIRADA CORPO ESTRANHO OUVIDO/FARINGE/LARINGE R$     95,00 

43 UNIDADE REMOÇÃO DE CERUMEN DE CONDUTO AUDITIVO EXTERNO 
UNI/BILATERAL R$     95,00 

44 UNIDADE IMITANCIOMETRIA R$     60,50 
45 UNIDADE AUDIOMETRIAS R$     55,00 
46 UNIDADE LOGOAUDIOMETRIA R$     55,00 
47 UNIDADE TERAPIA INDIVIDUAL COM FONOAUDIOLOGO R$     55,00 

48 UNIDADE POTENCIAL EVOCADO AUDITIVO DO TRONCO CEREBRAL 
(PEATE OU BERA) R$    181,50 

49 UNIDADE EMISSÕES OTOACUSTICAS -TESTE ORELHINHA R$     88,00 
50 UNIDADE TESTE OLHINHO R$     88,00 
51 UNIDADE AVALIAÇÃO AUDITIVA COMPORTAMENTAL R$     44,00 
52 UNIDADE VECTOR R$    181,50 

53 UNIDADE ELETROENCEFALOGRAMA QUANTITATIVO C/ MAPEAMENTO 
(EEG) R$    132,00 

54 UNIDADE CONSULTA DE PROFISSIONAIS DE NIVEL SUPERIOR NA 
ATENCAO ESP. FONAUDIÓLOGO R$     46,00 

55 UNIDADE CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - MÉDICO 
CARDIOLOGISTA R$    101,20 

56 UNIDADE CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - MÉDICO 
CLINICO E SAE/CTA R$    101,20 

57 UNIDADE CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - MÉDICO 
ANESTESISTA R$    101,20 

58 UNIDADE CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - MÉDICO 
DERMATOLOGISTA R$    101,20 

59 UNIDADE CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - MÉDICO 
ENDOCRINOLOGISTA E META BOLICA R$    101,20 

60 UNIDADE CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - MÉDICO 
GASTROENTEROLOGISTA R$    101,20 

61 UNIDADE CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - MÉDICO 
GINECOLOGISTA E OBSTETRA R$    101,20 

62 UNIDADE CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - MÉDICO 
OBSTETRA R$    128,80 
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63 UNIDADE CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - MÉDICO 
NEUROLOGISTA R$    158,40 

64 UNIDADE CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - MÉDICO 
NEUROPEDIATRA R$    158,40 

65 UNIDADE CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - MÉDICO 
ORTOPEDISTA E TRAUMATOLOGIA R$    101,20 

66 UNIDADE CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - MÉDICO 
OTORRINOLARINGOLOGISTA R$    101,20 

67 UNIDADE CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - MÉDICO 
CABEÇA E PESCOÇO R$    158,40 

68 UNIDADE CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - MÉDICO 
PEDIATRA R$    101,20 

69 UNIDADE CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - MÉDICO 
PNEUMOLOGISTA R$    101,20 

70 UNIDADE CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - MÉDICO 
PROCTOLOGISTA R$    101,20 

71 UNIDADE CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - MÉDICO 
CIRURGIÃO GERAL R$    101,20 

72 UNIDADE CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - MÉDICO 
UROLOGISTA R$    101,20 

73 UNIDADE CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - MÉDICO 
MASTOLOGISTA R$    128,80 

74 UNIDADE CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - MÉDICO 
ANGIOLOGISTA R$    105,80 

75 UNIDADE CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - MÉDICO 
ALERGOLOGISTA R$    121,00 

76 UNIDADE CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - MÉDICO 
CARDIOLOGISTA PEDIATRA R$    158,40 

77 UNIDADE CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - MÉDICO 
ONCOLOGISTA R$    158,40 

78 UNIDADE CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - MÉDICO 
NEFROLOGISTA R$    115,20 

79 UNIDADE CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - MÉDICO 
PSIQUIATRIA R$    115,20 

80 UNIDADE CONSULTA MÉDICA ESPECIALIZADA - REUMATOLOGISTA R$    110,40 

81 UNIDADE CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - MÉDICO 
CIRURGIÃO PEDIATRICO R$    158,00 

82 UNIDADE 
CONSULTA DE PROFISSIONAIS DE NIVEL SUPERIOR NA 
ATENCAO ESP- PSICÓLOGO ESPECIALISTA 
PSICOMOTRICIDADE 

R$     71,50 

83 UNIDADE 
CONSULTA DE PROFISSIONAIS DE NIVEL SUPERIOR NA 
ATENCAO ESP- PSICÓLOGO ESPECIALISTA EM 
INFANTOJUVENIL 

R$     71,50 

84 UNIDADE 
CONSULTA AVALIATIVA DE PROFISSIONAIS DE NIVEL 
SUPERIOR NA ATENCAO ESP- PSICOLOGO ESPECIALISTA EM 
NEUROPSICOLOGIA 

R$     71,50 

85   
CONSULTA DE PROFISSIONAIS DE NIVEL SUPERIOR NA 
ATENCAO ESP- PSICÓLOGO ESPECIALISTA 
COMPORTAMENTAL/ ORGANIZACIONAL 

R$     71,50 

86 UNIDADE COLPOSCOPIA R$     66,00 
87 UNIDADE PREVENTIVO R$     66,00 
88 UNIDADE CAUTERIZAÇÃO QUIMICA R$    121,00 
89 UNIDADE ELETROCAUTERIZAÇÃO R$    121,00 
90 UNIDADE COLETA DE MATERIAL PARA BIÓPSIA (COLO UTERINO) R$     36,30 
91 UNIDADE INSERÇÃO DE DIU R$     96,80 
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92 UNIDADE RETIRADA DE DIU R$     96,80 
93 UNIDADE CAPTURA HIBRIDA (COLETA) R$     60,50 
94 UNIDADE RETIRADA DE PÓLIPO R$     36,30 

95 UNIDADE ANATOMO PATOLÓGICO /BIOPSIA SIMPLES (PEQUENO 
FRAGMENTO) R$     90,10 

96 UNIDADE ANATOMO PATOLÓGICO/ PEÇA CIRURGICA GRANDE E 
COMPLEXA R$    286,20 

97 UNIDADE ANATOMO PATOLÓGICO/ PEÇA CIRURGICA PEQUENA ATÉ 15 
CM R$    190,80 

98 UNIDADE ANATOMO PATOLÓGICO /PEÇA CIRURGICA GRANDE R$    201,40 

99 UNIDADE ANATOMO PATOLÓGICO / PEÇA CIRURGICA COMPLEXA E 
PEQUENA R$    180,20 

100 UNIDADE ANATOMO PATOLÓGICO /PEÇA PEQUENA ATÉ 10 CM R$    137,80 
101 UNIDADE ANÁTOMO PATOLÓGICO DE PRÓSTATA (12 FRAGMENTOS) R$    530,00 
102 UNIDADE PUNÇÃO DE PRÓSTATA (COLETA) R$    265,00 
103 UNIDADE PUNÇÃO DE MAMA PAAF (COLETA) R$    265,00 
104 UNIDADE PUNÇÃO DE TIREÓIDE (COLETA) R$    265,00 
105 UNIDADE BIÓPSIA DE PELE (COLETA) R$    200,00 
106 UNIDADE MAMOGRAFIA R$     90,00 
107 UNIDADE CITOPATOLÓGICO DE MAMA E TIREÓIDE - 1 LÂMINA R$     44,10 
108 UNIDADE COMPRESSÃO LOCALIZADA DA MAMA R$    110,00 

109 UNIDADE ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA / 
ESOFAGOGASTRODUODENOSCOPIA R$    180,00 

110 UNIDADE PROVA DE FUNÇÃO PULMONAR (ESPIROMETRIA) R$    117,60 
111 UNIDADE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA QUALQUER PARTE DO CORPO R$    583,00 
112 UNIDADE COLANGIORRESONÂNCIA SEM CONTRASTE R$    795,00 
113 UNIDADE KIT CONTRASTE PARA TOMOGRAFIA E RESSONANCIA R$    212,00 
114 UNIDADE ANGIORESSONANCIA  R$    530,00 
115 UNIDADE ANGIOTOMOGRAFIA R$    400,00 

116 UNIDADE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA QUALQUER PARTE DO 
CORPO R$    424,00 

117 UNIDADE BOMBA/SERINGA INJETORA NA ANGIORESSONANCIA R$    100,00 
118 UNIDADE CONTRASTE PRIMOVIST  R$    400,00 
119 UNIDADE CONTRASTE  R$    212,00 
120 UNIDADE ELETRONEUROMIOGRAFIA POR MEMBRO R$    296,80 
121 UNIDADE DOPPLER TRANSCRANIANO  R$    265,00 
122 UNIDADE TESTE ALERGICO- PRICK TESTE R$    174,90 
123 UNIDADE TESTE ALERGICO- PET TESTE R$    174,90 

124 UNIDADE TRATAMENTO ESCLEROSANTE NÃO ESTÉTICO DE VARIZES 
MMII- UNILATERAL R$    888,00 

125 UNIDADE COLONOSCOPIA (SEM POLIPECTOMIA) R$  1.749,00 
126 UNIDADE COLONOSCOPIA (COM POLIPECTOMIA) R$  1.908,00 
127 UNIDADE POLISSONOGRAFIA  R$    550,00 
128 UNIDADE CORE BIOPY ECOGUIADA DE NODULO EM MAMA R$    440,00 
129 UNIDADE RETOSSIGMOIDOSCOPIA FLEXÍVEL  R$    550,00 
130 UNIDADE HISTEROSCOPIA DIAGNOSTICA R$  2.000,00 
131 UNIDADE HISTEROSCOPIA CIRURGICA R$  3.200,00 

ITEM MÉTRICA SERVIÇOS LABORATORIAIS  
VALOR 

UNITÁRIO 

1 UNIDADE 0202010023 DETERMINAÇÃO DE CAPACIDADE DE FIXAÇÃO DO 
FERRO R$    3,05 

2 UNIDADE 0202010074 DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA CLASSICA 
(5 DOSAGENS) R$    15,18 

3 UNIDADE 0202010120 DOSAGEM DE ACIDO URICO R$    2,81 
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4 UNIDADE 0202010147 DOSAGEM DE ALDOLASE R$    5,59 
5 UNIDADE 0202010163 DOSAGEM DE ALFA-1-GLICOPROTEINA ACIDA R$    5,59 
6 UNIDADE 0202010180 DOSAGEM DE AMILASE R$    3,42 
7 UNIDADE 0202010201 DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES R$    3,05 
8 UNIDADE 0202010210 DOSAGEM DE CALCIO R$    2,81 
9 UNIDADE 0202010228 DOSAGEM DE CALCIO IONIZAVEL R$    5,33 
10 UNIDADE 0202010252 DOSAGEM DE CERULOPLASMINA R$    5,59 
11 UNIDADE 0202010260 DOSAGEM DE CLORETO R$    2,81 
12 UNIDADE 0202010279 DOSAGEM DE COLESTEROL HDL R$    5,33 
13 UNIDADE 0202010287 DOSAGEM DE COLESTEROL LDL R$    5,33 
14 UNIDADE 0202010295 DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL R$    2,81 
15 UNIDADE            DOSAGEM DE COLESTEROL VLDL R$    5,33 
16 UNIDADE 0202010317 DOSAGEM DE CREATININA R$    2,81 
17 UNIDADE 0202010325 DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE (CPK) R$    5,59 

18 UNIDADE 0202010333 DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE FRACAO 
MB R$    6,25 

19 UNIDADE 0202010368 DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA R$    5,59 
20 UNIDADE 0202010384 DOSAGEM DE FERRITINA R$    23,67 
21 UNIDADE 0202010392 DOSAGEM DE FERRO SERICO R$    5,33 
22 UNIDADE 0202010406 DOSAGEM DE FOLATO R$    23,76 
23 UNIDADE 0202010414 DOSAGEM DE FOSFATASE ACIDA TOTAL R$    3,05 
24 UNIDADE 0202010422 DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA R$    3,05 
25 UNIDADE 0202010430 DOSAGEM DE FOSFORO R$    2,81 

26 UNIDADE 0202010465 DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE 
(GAMA GT) R$    5,33 

27 UNIDADE 0202010473 DOSAGEM DE GLICOSE R$    2,81 
28 UNIDADE 0202010503 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA R$    11,93 
29 UNIDADE 0202010554 DOSAGEM DE LIPASE R$    3,42 
30 UNIDADE 0202010562 DOSAGEM DE MAGNESIO R$    3,05 
31 UNIDADE 0202010570 DOSAGEM DE MUCO-PROTEINAS R$    3,05 
32 UNIDADE 0202010600 DOSAGEM DE POTASSIO R$    2,81 
33 UNIDADE 0202010619 DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS R$    2,13 
34 UNIDADE 0202010627 DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E FRACOES R$    2,81 
35 UNIDADE 0202010635 DOSAGEM DE SODIO R$    2,81 

36 UNIDADE 0202010643 DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-
OXALACETICA (TGO) R$    3,05 

37 UNIDADE 0202010651 DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-
PIRUVICA (TGP) R$    3,05 

38 UNIDADE 0202010660 DOSAGEM DE TRANSFERRINA R$    6,25 
39 UNIDADE 0202010678 DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS R$    5,33 
40 UNIDADE 0202010694 DOSAGEM DE UREIA R$    2,81 
41 UNIDADE 0202010708 DOSAGEM DE VITAMINA B12 R$    23,13 
42 UNIDADE 0202010716 ELETROFORESE DE LIPOPROTEINAS R$    5,59 
43 UNIDADE 0202010724 ELETROFORESE DE PROTEINAS R$    6,71 

44 UNIDADE 0202010732 GASOMETRIA (PH PCO2 PO2 BICARBONATO AS2 
(EXCETO BASE) R$    23,76 

45 UNIDADE 0202010759 TESTE DE TOLERANCIA A INSULINA / 
HIPOGLICEMIANTES ORAIS R$    9,94 

46 UNIDADE 0202010767 DOSAGEM DE 25 HIDROXIVITAMINA D R$    23,13 
47 UNIDADE 0202020029 CONTAGEM DE PLAQUETAS R$    4,14 
48 UNIDADE 0202020037 CONTAGEM DE RETICULOCITOS R$    4,14 
49 UNIDADE 0202020070 DETERMINACAO DE TEMPO DE COAGULACAO R$    4,14 

50 UNIDADE 0202020100 DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO 
DE IVY R$    13,66 
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51 UNIDADE 0202020134 DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA 
PARCIAL ATIVADA (TTP ATIVADA) R$    8,76 

52 UNIDADE 0202020142 DETERMINACAO DE TEMPO E ATIVIDADE DA 
PROTROMBINA (TAP) R$    4,14 

53 UNIDADE 0202020150 DETERMINACAO DE VELOCIDADE DE 
HEMOSSEDIMENTACAO (VHS) R$    4,14 

54 UNIDADE 0202020177 DOSAGEM DE ANTITROMBINA III R$    9,84 
55 UNIDADE 0202020207 DOSAGEM DE FATOR V R$    7,18 
56 UNIDADE 0202020290 DOSAGEM DE FIBRINOGENIO R$    6,98 
57 UNIDADE 0202020304 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA R$    2,32 
58 UNIDADE 0202020355 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA R$    8,21 

59 UNIDADE 0202020363 ERITROGRAMA (ERITROCITOS, HEMOGLOBINA, 
HEMATOCRITO) R$    4,14 

60 UNIDADE 0202020371 HEMATOCRITO R$    2,32 
61 UNIDADE 0202020380 HEMOGRAMA COMPLETO R$    6,24 
62 UNIDADE 0202020398 LEUCOGRAMA R$    4,14 
63 UNIDADE 0202020410 PESQUISA DE CELULAS LE R$    6,24 
64 UNIDADE 0202020444 PESQUISA DE HEMOGLOBINA S R$    4,14 
65 UNIDADE 0202020495 PROVA DE RETRACAO DO COAGULO R$    4,14 
66 UNIDADE 0202020509 PROVA DO LACO R$    4,14 
67 UNIDADE 0202020541 TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TAD) R$    4,14 
68 UNIDADE 0202030067 DETERMINACAO DE COMPLEMENTO (CH50) R$    14,04 
69 UNIDADE 0202030075 DETERMINACAO DE FATOR REUMATOIDE R$    4,30 

70 UNIDADE 0202030083 DETERMINACAO QUANTITATIVA DE PROTEINA C 
REATIVA R$    14,04 

71 UNIDADE 0202030091 DOSAGEM DE ALFA-FETOPROTEINA R$    22,86 

72 UNIDADE 0202030105 DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO 
ESPECIFICO (PSA) R$    24,93 

73 UNIDADE 0202030121 DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3 R$    26,05 
74 UNIDADE 0202030130 DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4 R$    26,05 
75 UNIDADE 0202030156 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA A (IGA) R$    26,05 
76 UNIDADE 0202030164 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) R$    14,04 
77 UNIDADE 0202030180 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA M (IGM) R$    26,05 
78 UNIDADE 0202030202 DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA R$    4,30 
79 UNIDADE 0202030229 IMUNOELETROFORESE DE PROTEINAS R$    26,05 
80 UNIDADE 0202030253 PESQUISA DE ANTICORPO IGG ANTICARDIOLIPINA R$    15,18 
81 UNIDADE 0202030261 PESQUISA DE ANTICORPO IGM ANTICARDIOLIPINA R$    15,18 
82 UNIDADE 0202030270 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-DNA R$    13,16 

83 UNIDADE 0202030300 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 + HIV-2 
(ELISA) R$    15,18 

84 UNIDADE 0202030318 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HTLV-1 + HTLV-2 R$    28,16 
85 UNIDADE 0202030334 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SCHISTOSOMAS R$    8,71 
86 UNIDADE 0202030342 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SM R$    26,05 
87 UNIDADE 0202030350 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-A (RO) R$    28,16 
88 UNIDADE 0202030369 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-B (LA) R$    28,16 

89 UNIDADE 0202030423 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICLAMIDIA (POR 
IMUNOFLUORESCENCIA) R$    15,18 

90 UNIDADE 0202030466 PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTIESPERMATOZOIDES R$    14,72 

91 UNIDADE 0202030474 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA 
O (ASLO) R$    4,30 

92 UNIDADE 0202030555 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMICROSSOMAIS 
(TPO) R$    26,05 

93 UNIDADE 0202030563 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMITOCONDRIA R$    26,05 
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94 UNIDADE 0202030580 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO LISO R$    26,05 
95 UNIDADE 0202030598 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO R$    26,05 

96 UNIDADE 0202030628 PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTITIREOGLOBULINA R$    26,05 

97 UNIDADE 0202030636 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO 
DE SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBS) R$    28,16 

98 UNIDADE 0202030644 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO E 
DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBE) R$    28,16 

99 UNIDADE 0202030679 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA 
HEPATITE C (ANTI-HCV) R$    28,16 

100 UNIDADE 0202030725 PESQUISA DE ANTICORPOS EIE ANTICLAMIDIA R$    26,05 

101 UNIDADE 0202030741 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 
ANTICITOMEGALOVIRUS R$    16,70 

102 UNIDADE 0202030750 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 
ANTILEISHMANIAS R$    14,04 

103 UNIDADE 0202030768 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 
ANTITOXOPLASMA R$    25,76 

104 UNIDADE 0202030776 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 
ANTITRYPANOSOMA CRUZI R$    14,04 

105 UNIDADE 
0202030784 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA 
ANTIGENO CENTRAL DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBC-
IGG) 

R$    28,16 

106 UNIDADE 0202030792 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA 
ARBOVIRUS (DENGUE E FEBRE AMARELA) R$    45,54 

107 UNIDADE 0202030806 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS 
DA HEPATITE A (HAV-IGG) R$    28,16 

108 UNIDADE 0202030814 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS 
DA RUBEOLA R$    26,05 

109 UNIDADE 0202030822 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS 
DA VARICELA-HERPES ZOSTER R$    26,05 

110 UNIDADE 0202030830 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS 
EPSTEIN-BARR R$    26,05 

111 UNIDADE 0202030849 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS 
HERPES SIMPLES R$    26,05 

112 UNIDADE 0202030857 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 
ANTICITOMEGALOVIRUS R$    17,62 

113 UNIDADE 0202030865 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 
ANTILEISHMANIAS R$    15,18 

114 UNIDADE 0202030873 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 
ANTITOXOPLASMA R$    28,16 

115 UNIDADE 
0202030890 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA 
ANTIGENO CENTRAL DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBC-
IGM) 

R$    28,16 

116 UNIDADE 0202030903 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA 
ARBOVIRUS (DENGUE E FEBRE AMARELA) R$    30,36 

117 UNIDADE 0202030911 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS 
DA HEPATITE A (HAV-IGG) R$    28,16 

118 UNIDADE 0202030920 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS 
DA RUBEOLA R$    26,05 

119 UNIDADE 0202030938 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS 
DA VARICELA-HERPES ZOSTER R$    26,05 

120 UNIDADE 0202030946 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS 
EPSTEIN-BARR R$    26,05 

121 UNIDADE 0202030954 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS 
HERPES SIMPLES R$    26,05 
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122 UNIDADE 0202030962 PESQUISA DE ANTIGENO CARCINOEMBRIONARIO 
(CEA) R$    20,27 

123 UNIDADE 0202030970 PESQUISA DE ANTIGENO DE SUPERFICIE DO 
VIRUS DA HEPATITE B (HBSAG) R$    28,16 

124 UNIDADE 0202030989 PESQUISA DE ANTIGENO E DO VIRUS DA 
HEPATITE B (HBEAG) R$    28,16 

125 UNIDADE 0202031012 PESQUISA DE FATOR REUMATOIDE (WAALER-
ROSE) R$    6,22 

126 UNIDADE 0202031039 PESQUISA DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) 
ALERGENO-ESPECIFICA R$    14,04 

127 UNIDADE 0202031047 PESQUISA DE TRYPANOSOMA CRUZI (POR 
IMUNOFLUORESCENCIA) R$    15,18 

128 UNIDADE 0202031110 TESTE DE VDRL P/ DETECÇÃO DE SIFILIS R$    4,30 
129 UNIDADE 0202031128 TESTE FTA-ABS IGG P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS R$    15,18 
130 UNIDADE 0202031136 TESTE FTA-ABS IGM P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS R$    15,18 

131 UNIDADE 0202031187 DOSAGEM DE ANTICORPOS 
ANTITRANSGLUTAMINAISE RECOMBINANTE HUMANO IGA R$    28,16 

132 UNIDADE 0202040070 PESQUISA DE GORDURA FECAL R$    2,50 
133 UNIDADE 0202040089 PESQUISA DE LARVAS NAS FEZES R$    2,50 
134 UNIDADE 0202040097 PESQUISA DE LEUCOCITOS NAS FEZES R$    2,50 
135 UNIDADE 0202040100 PESQUISA DE LEVEDURAS NAS FEZES R$    2,50 
136 UNIDADE 0202040127 PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS R$    2,50 
137 UNIDADE 0202040143 PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES R$    2,50 

138 UNIDADE 0202040151 PESQUISA DE SUBSTANCIAS REDUTORAS NAS 
FEZES R$    2,50 

139 UNIDADE 0202040178 PESQUISA DE TROFOZOITAS NAS FEZES R$    2,50 

140 UNIDADE 0202050017 ANALISE DE CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS 
E SEDIMENTO DA URINA R$    5,62 

141 UNIDADE 0202050025 CLEARANCE DE CREATININA R$    5,33 
142 UNIDADE 0202050092 DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA R$    12,33 
143 UNIDADE 0202050106 DOSAGEM DE OXALATO R$    5,59 
144 UNIDADE 0202050114 DOSAGEM DE PROTEINAS (URINA DE 24 HORAS) R$    3,10 
145 UNIDADE 0202050130 EXAME QUALITATIVO DE CALCULOS URINARIOS R$    5,62 
146 UNIDADE 0202050262 PESQUISA DE HOMOCISTINA NA URINA R$    3,10 
147 UNIDADE 0202060020 DETERMINACAO DE RETENCAO DE T3 R$    19,04 
148 UNIDADE 0202060039 DETERMINACAO DE T3 REVERSO R$    22,30 
149 UNIDADE 0202060047 DOSAGEM DE 17-ALFA-HIDROXIPROGESTERONA R$    15,48 
150 UNIDADE 0202060080 DOSAGEM DE ADRENOCORTICOTROFICO (ACTH) R$    21,43 
151 UNIDADE 0202060098 DOSAGEM DE ALDOSTERONA R$    18,05 
152 UNIDADE 0202060110 DOSAGEM DE ANDROSTENEDIONA R$    17,50 
153 UNIDADE 0202060136 DOSAGEM DE CORTISOL R$    14,97 

154 UNIDADE 0202060144 DOSAGEM DE DEHIDROEPIANDROSTERONA 
(DHEA) R$    17,08 

155 UNIDADE 0202060152 DOSAGEM DE DIHIDROTESTOTERONA (DHT) R$    17,78 
156 UNIDADE 0202060160 DOSAGEM DE ESTRADIOL R$    15,41 
157 UNIDADE 0202060179 DOSAGEM DE ESTRIOL R$    17,53 
158 UNIDADE 0202060187 DOSAGEM DE ESTRONA R$    16,88 

159 UNIDADE 0202060217 DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIONICA 
HUMANA (HCG, BETA HCG) R$    11,92 

160 UNIDADE 0202060225 DOSAGEM DE HORMONIO DE CRESCIMENTO 
(HGH) R$    15,50 

161 UNIDADE 0202060233 DOSAGEM DE HORMONIO FOLICULO-
ESTIMULANTE (FSH) R$    11,98 

162 UNIDADE 0202060241 DOSAGEM DE HORMONIO LUTEINIZANTE (LH) R$    13,62 
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163 UNIDADE 0202060250 DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESTIMULANTE 
(TSH) R$    13,60 

164 UNIDADE 0202060268 DOSAGEM DE INSULINA R$    15,44 
165 UNIDADE 0202060276 DOSAGEM DE PARATORMONIO R$    65,47 
166 UNIDADE 0202060284 DOSAGEM DE PEPTIDEO C R$    23,30 
167 UNIDADE 0202060292 DOSAGEM DE PROGESTERONA R$    15,51 
168 UNIDADE 0202060306 DOSAGEM DE PROLACTINA R$    15,41 
169 UNIDADE 0202060314 DOSAGEM DE RENINA R$    20,02 
170 UNIDADE 0202060322 DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C (IGF1) R$    23,30 

171 UNIDADE 0202060330 DOSAGEM DE SULFATO DE 
HIDROEPIANDROSTERONA (DHEAS) R$    19,90 

172 UNIDADE 0202060349 DOSAGEM DE TESTOSTERONA R$    15,83 
173 UNIDADE 0202060357 DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE R$    19,90 
174 UNIDADE 0202060365 DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA R$    23,30 
175 UNIDADE 0202060373 DOSAGEM DE TIROXINA (T4) R$    13,30 
176 UNIDADE 0202060381 DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE) R$    17,61 
177 UNIDADE 0202060390 DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) R$    13,22 
178 UNIDADE 0202070050 DOSAGEM DE ACIDO VALPROICO R$    23,76 
179 UNIDADE 0202070123 DOSAGEM DE BARBITURATOS R$    19,93 
180 UNIDADE 0202070158 DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA R$    26,61 
181 UNIDADE 0202070174 DOSAGEM DE CHUMBO R$    13,40 
182 UNIDADE 0202070190 DOSAGEM DE COBRE R$    5,33 
183 UNIDADE 0202070255 DOSAGEM DE LITIO R$    3,42 
184 UNIDADE 0202070352 DOSAGEM DE ZINCO R$    23,76 
185 UNIDADE 0202080013 ANTIBIOGRAMA R$    7,56 

186 UNIDADE 0202080021 ANTIBIOGRAMA C/ CONCENTRACAO INIBITORIA 
MINIMA R$    20,23 

187 UNIDADE 0202080048 BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR TUBERCULOSE 
(DIAGNÓSTICA) R$    6,38 

188 UNIDADE 0202080056 BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (HANSENIASE) R$    6,38 
189 UNIDADE 0202080072 BACTEROSCOPIA (GRAM) R$    4,25 
190 UNIDADE 0202080080 CULTURA DE BACTERIAS P/ IDENTIFICACAO R$    8,53 
191 UNIDADE 0202080129 CULTURA PARA BACTERIAS ANAEROBICAS R$    15,56 
192 UNIDADE 0202080137 CULTURA PARA IDENTIFICACAO DE FUNGOS R$    6,36 
193 UNIDADE 0202080153 HEMOCULTURA R$    17,44 

194 UNIDADE 0202090078 DETERMINACAO DE FOSFOLIPIDIOS RELACAO 
LECITINA - ESFINGOMIELINA NO LIQUIDO AMNIOTICO R$    9,96 

195 UNIDADE 0202090108 DOSAGEM DE FRUTOSE R$    3,05 

196 UNIDADE 0202090264 PESQUISA DE ESPERMATOZOIDES (APOS 
VASECTOMIA) R$    7,29 

197 UNIDADE 0202120023 DETERMINACAO DIRETA E REVERSA DE GRUPO 
ABO R$    2,08 

198 UNIDADE 0202120058 PESQUISA DE ANTICORPOS IRREGULARES PELO 
METODO DA ELUICAO R$    8,79 

199 UNIDADE 0202120082 PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D FRACO) R$    2,08 

200 UNIDADE 0202120090 TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA 
(TIA) (COOMB. INDIRETO) R$    4,14 

201 UNIDADE DEHIDROGENASE LÁCTICA (LDH) R$    5,59 
202 UNIDADE ANTICOAGULANTE LÚPICO R$    86,88 
203 UNIDADE 0202030598 FATOR ANTI NUCLEAR R$    26,05 
204 UNIDADE BETA 2 GLICOPROTEÍNA R$    322,58 
205 UNIDADE ANTI CCP R$    124,10 
206 UNIDADE ALBUMINA R$    6,35 
207 UNIDADE FTA ABS IGG R$    15,18 
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208 UNIDADE FTA ABS IGM R$    15,18 
209 UNIDADE HEMOCEDIMENTAÇÃO R$    4,15 
210 UNIDADE HLA B27 R$    126,50 
211 UNIDADE TRAB R$    75,93 
212 UNIDADE INSULINA R$    15,43 
213 UNIDADE VITAMINA A R$    114,29 
214 UNIDADE VITAMINA B1 R$    238,60 
215 UNIDADE VITAMINA B6 R$    257,73 
216 UNIDADE VITAMINA C R$    116,89 
217 UNIDADE VITAMINA D R$    23,14 
218 UNIDADE 0202031217 DOSAGEM DO ANTÍGENO CA 125 R$    20,27 
219 UNIDADE TESTE DE TOLERÂNCIA A GLICOSE VIA ORAL R$    12,66 
220 UNIDADE 02.02.07.005-0 - DOSAGEM DE ACIDO VALPROICO R$    23,76 

221 UNIDADE 02.02.01.048-1 - DOSAGEM DE GLICOSE-6-FOSFATO 
DESIDROGENASE R$    5,59 

222 UNIDADE DOSAGEM DE DÍMERO-D R$    140,80 
223 UNIDADE CARIÓTIPO BANDA G R$    440,00 
224 UNIDADE DOSAGEM DE TRACOLIMUS R$    176,75 
225 UNIDADE INDICE DE SATURAÇÃO DE TRANSFERRINA R$     39,60 
226 UNIDADE CALPROTECTINA FECAL R$    218,00 
227 UNIDADE TRANSGLUTAMINASE IGA (TTG-IGA) R$     56,00 

ITEM MÉTRICA PROCEDIMENTOS OFTALMOLOGICOS 
VALOR 

UNITÁRIO 

1 UNIDADE PACOTE OFTALMOLOGIA (CONSULTA+ACUIDADE VISUAL + 
FUNDOSCOPIA +TONOMETRIA+PAQUIMETRIA BINOCULAR) R$    134,49 

2 UNIDADE RETIRADA DE CORPO ESTRANHO DA CÓRNEA R$     50,10 
3 UNIDADE CONSULTA COM OFTALMOLOGISTA/RETORNO R$    101,20 
4 UNIDADE TONOMETRIA  R$      9,11 
5 UNIDADE GONIOSCOPIA R$     16,21 
6 UNIDADE FUNDOSCOPIA R$      9,11 
7 UNIDADE TESTE DE PROVOCAÇÃO DE GLAUCOMA R$     16,21 
8 UNIDADE TESTE DE SCHIRMER R$      8,10 
9 UNIDADE TESTE PARA ADAPTAÇÃO DE LENTE DE CONTATO R$     29,68 
10 UNIDADE ESTESIOMETRIA R$      8,10 
11 UNIDADE  ACUIDADE VISUAL R$      9,11 
12 UNIDADE CURVA TENSIONAL DIÁRIA R$     90,00 
13 UNIDADE PAQUIMETRIA ULTRASSÔNICA MONOCULAR R$     35,60 
14 UNIDADE BIOMETRIA ULTRASSÔNICA MONOCULAR R$     52,99 
15 UNIDADE MICROSCOPIA R$     52,99 
16 UNIDADE CAMPIMETRIA COMPUTADORIZADA (BINOCULAR) R$     87,44 
17 UNIDADE MAPEAMENTO DE RETINA COM GRÁFICO BINOCULAR R$     66,00 
18 UNIDADE CAUTERIZAÇÃO DE CÓRNEA R$     41,84 
19 UNIDADE EPILAÇÃO DE CÍLIOS R$     50,13 
20 UNIDADE INJEÇÃO RETROBULBAR OU PERIBULBAR R$     50,13 
21 UNIDADE OCLUSÃO DE PONTO LACRIMAL R$     41,84 
22 UNIDADE BIÓPSIA DE CÓRNEA R$    124,99 
23 UNIDADE SONDAGEM DAS VIAS LACRIMAIS R$     41,78 
24 UNIDADE BIÓPSIA DE ESCLERA R$    124,99 
25 UNIDADE SUTURA DE CONJUNTIVA R$    149,87 
26 UNIDADE CERATOMETRIA R$      6,13 
27 UNIDADE RETINOGRAFIA SIMPLES  R$    240,00 
28 UNIDADE RETINOGRAFIA FLUORESCENTE  R$    360,00 
29 UNIDADE TRATAMENTO DE PTERIGIO R$    720,00 
30 UNIDADE YAG LASER (SESSÃO) R$    240,00 
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31 UNIDADE CONSULTA ESPECIALIZADA OFTALMOLOGISTA RETINOLOGO R$    253,00 
32 UNIDADE USG DE GLOBO OCULAR  R$    216,00 
33 UNIDADE TOMOGRAFIA DE COERÊNCIA OPTICA - OCT  R$    240,00 
34 UNIDADE PANFOTOCOAGULAÇÃO A LASER R$    424,00 
35 UNIDADE  PENTACAM - MONOCULAR R$    200,00 

ITEM UNIDADE 
SERVIÇOS MÉDICOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

SAÚDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
1 PLANTÃO PLANTÃO MÉDICO DE 12 HORAS - DIAS DE SEMANA - UPA R$  1.267,88 
2 PLANTÃO PLANTÃO MÉDICO DE 6 HORAS - DIAS DE SEMANA - UPA R$    633,94 

3 PLANTÃO PLANTÃO MÉDICO DE 12 HORAS - FINAIS DE SEMANA E 
FERIADOS - UPA R$  1.388,63 

4 PLANTÃO PLANTÃO MÉDICO DE 6 HORAS - FINAIS DE SEMANA E 
FERIADOS - UPA R$    694,31 

5 PLANTÃO PLANTÃO MÉDICO DE 24 HORAS - DIAS DE SEMANA - UPA R$  2.535,75 

6 PLANTÃO PLANTÃO MÉDICO DE 24 HORAS - FINAIS DE SEMANA E 
FERIADOS - UPA R$  2.777,25 

7 PLANTÃO PLANTÃO MÉDICO DE 12 HORAS - DIAS DE SEMANA - SAMU R$  1.267,88 

8 PLANTÃO PLANTÃO MÉDICO DE 12 HORAS - FINAIS DE SEMANA E 
FERIADOS - SAMU R$  1.388,63 

9 PLANTÃO PLANTÃO MÉDICO DE 24 HORAS - DIAS DE SEMANA - SAMU R$  2.535,75 

10 PLANTÃO PLANTÃO MÉDICO DE 24 HORAS - FINAIS DE SEMANA E 
FERIADOS - SAMU R$  2.777,25 

11 MÉDICOS ATIVIDADE MÉDICA EM PSF 40 HORAS SEMANAIS (160 HORAS 
MENSAIS) R$ 13.051,50 

12 TURNO TURNO MÉDICO DE 04 HORAS - ESPECIALISTA PSIQUATRIA 
CAPS  R$  1.207,50 

13 TURNO TURNO MÉDICO DE 04 HORAS - AMBULATÓRIO CLÍNICA 
MÉDICA - CIRURGICA E OU MÉDICO DO TRABALHO R$  1.207,50 

14 TURNO TURNO MÉDICO DE 04 HORAS - ESPECIALISTA GERIATRIA R$  1.207,50 

15 TURNO ATIVIDADE MULTIPROFISSIONAL NEP (NUCLEO EDUCAÇÃO 
PERMANENTE) TURNO DE 04 HORAS R$    700,00 

16 TURNO ATIVIDADES EM TERAPIAS INTEGRATIVAS E 
COMPLEMENTARES - NÍVEL SUPERIOR DE 02 HORAS R$     80,00 

17 TURNO ATIVIDADES EM TERAPIAS INTEGRATIVAS E 
COMPLEMENTARES - NÍVEL MÉDIO TURNO DE 4 HORAS R$     50,00 

18 TURNO TURNO MÉDICO DE 04 HORAS - ESPECIALISTA INFECTOLOGIA R$  1.207,50 

19 TURNO TURNO MÉDICO DE 04 HORAS - ESPECIALISTA NEUROLOGIA / 
NEUROPEDIATRIA  R$  1.260,00 

20 TURNO TURNO MÉDICO DE 04 HORAS - AMBULATÓRIO ESPECILIZADO 
HEMATOLOGIA R$  1.260,00 

21 TURNO ENFERMEIRO COM HABILITAÇÃO EM ESTOMATERAPEUTA - 20 
HORAS SEMANAIS R$  2.159,09 

22 TURNO 
ENFERMEIRO COM HABILITAÇÃO PARA INSERÇÃO DE 
METODOS CONTRACEPTVOS / INSERÇÃO DE DIU (COM 
COMPROVAÇÃO) - 20 HORAS SEMANAIS 

R$  2.159,09 

23 TURNO MÉDICO VETERINÁRIO COM ESPECIALIZAÇÃO EM CIRURGIA - 
20 HORAS SEMANAIS R$  2.159,09 

24 TURNO 
FISIOTERAPEUTA COM ESPECIALIZAÇÃO EM FISOTERAPIA 
NEROFUNCIONAL/ORTOPÉDICA/RESPIRATÓRIA/UROGINECOL
OGIA/OSTEOPÁTICA - 20 HORAS SEMANAIS 

R$  2.159,09 

25 TURNO MÉDICO AUTORIZADOR APAC/AIH (TURNO 06HS SEMANAIS)  R$  1.207,50 
26 TURNO MÉDICO REGULADOR DO TFD (TURNO 06HS SEMANAIS) R$  1.207,50 

ITEM CÓDIGO PROCEDIMENTOS - CEO 
VALOR 

UNITÁRIO 
1 07010700 PROTESE PARCIAL MANDIBULAR REMOVÍVEL-PPR  R$    250,00 
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9-9 

2 07010701
0-2 PROTESE PARCIAL MAXILAR REMOVÍVEL-PPR  R$    250,00 

3 07010701
2-9 PROTESE TOTAL MANDIBULAR R$    250,00 

4 07010701
3-7 PROTESE TOTAL MAXILAR R$    250,00 

5 UNIDADE RX PANORAMICA NOS MAXILARES R$     84,00 
6 UNIDADE TOMOGRAFIA MAXILAR R$    180,00 
7 UNIDADE TOMOGRAFIA MANDIBULAR R$    180,00 

8 PLANTÃO ATENDIMENTO ESPECIALIZADO EM ENDODONTIA - 20 HORAS 
SEMANAIS R$  3.400,00 

9 PLANTÃO ATENDIMENTO ESPECIALIZADO EM PERIODONTIA - 20 HORAS 
SEMANAIS R$  3.400,00 

10 PLANTÃO ATENDIMENTO ESPECIALIZADO EM CIRURGIA 
BUCOMAXILOFACIAL - 20 HORAS SEMANAIS R$  3.400,00 

11 PLANTÃO ATENDIMENTO ESPECIALIZADO EM PRÓTESE DENTÁRIA - 20 
HORAS SEMANAIS R$  3.400,00 

ITEM CÓDIGO CENTRO DE ZOONOSES 
VALOR 

UNITÁRIO 
1 UNIDADE HEMOGRAMA ANIMAL R$     14,40 

VALOR TOTAL PREVISTO 
R$ 

15.000.000,00 
 
Valor Total Estimado: 15.000.000,00 (Quinze milhões de reais). 
 
1.4. Os documentos e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de 
referência foram obtidos, nos termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, conforme constam 
nos autos do processo administrativo. 
 
1.5. O prazo de vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, a contar da data 
de assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado, por interesse do 
CREDENCIANTE e anuência do (a) CREDENCIADO (A). 
 
2. CLASSIFICAÇÃO COMO BEM COMUM 
2.1. Os serviços a serem contratados foram construídos mediante especificações 
utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto e 
descritos de forma objetiva no instrumento convocatório, não acarretando prejuízos à 
qualidade dos serviços e, tampouco, ao interesse público.  
 
3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em Tópico específico no Estudo Técnico Preliminar. 
 
3.2. O objeto da contratação está em conformidade com o Plano de Contratações Anual. 
 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
4.1. A descrição da solução encontra-se pormenorizada em tópico específico Estudo 
Técnico Preliminar.  
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5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Poderão participar deste CREDENCIAMENTO as instituições de saúde e os 
profissionais da área de saúde que estiverem registrados nas entidades incumbidas da 
fiscalização do exercício profissional, que detenham habilitação para o exercício de alguma 
atividade na área da saúde, em conformidade com os anexos deste edital. 
 
5.2. A participação neste CREDENCIAMENTO importa ao proponente na irrestrita 
aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, e na tabela de valores de 
serviços da área de saúde aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde e nos serviços que 
são conforme Tabela SUS. 
 
6. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
6.1. É facultado a todo profissional que preencher os requisitos mínimos fixados pela 
administração, requerer seu credenciamento, o que significará sua admissão a um 
cadastro de profissionais da área de saúde que ficará à disposição dos beneficiários. 
6.2. O credenciamento será realizado até o preenchimento suportável das vagas e/ou 
serviço público de saúde municipal, em conformidade com os quantitativos previstos. 
6.3. A inscrição no credenciamento não garante a contratação do interessado pelo 
Município de Irecê, podendo, no entanto, vir a ser credenciado de acordo com a 
necessidade da Administração Municipal. 
6.4. As instituições de saúde e os profissionais da área de saúde que tiverem suas 
inscrições deferidas farão parte do cadastro de profissionais da saúde do Município e 
poderão ser contratados pela Administração Municipal. 
6.5. A Administração Municipal poderá ainda constituir reserva técnica de profissionais, 
excedendo o quantitativo de vagas e/ou serviços previstos neste edital para provimento de 
futuros programas e/ou projetos ou ampliação dos existentes. 
6.6. Fica estabelecida ao credenciado a obrigatoriedade da assinatura digital / certificado 
digital. 
6.7. Institui-se ao credenciado a responsabilidade no cumprimento do prazo de entrega 
de produções, notas fiscais e certidões válidas.  
  
7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
7.1. As despesas resultantes destes procedimentos correrão a conta da dotação própria 
do orçamento da Secretaria Municipal de Saúde/FUMSAUDE no exercício, na classificação 
abaixo: 
 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

DESCRIÇÃO 
PROJETO 

ATIVIDADE 
ELEMENTOS DE 

DESPESA 
FONTES DE RECURSOS 

02.12.01 SMS 2047 3390.36.00/3390.39.00 1-500-1002 

02.12.02 UPA 2048 3390.36.00/3390.39.00 1-500-1002 / 1-600-0000 

02.12.02 APS 2055 3390.36.00/3390.39.00 
1-500-1002 / 1-600-0000 

/ 1-621-0000 

02.12.02 SAMU 2056 3390.36.00/3390.39.00 
1-500-1002 / 1-600-0000 

/ 1-621-000 

02.12.02 CER 2057 3390.36.00/3390.39.00 1-500-1002 / 1-600-0000 

02.12.02 MAC 2059 3390.36.00/3390.39.00 1-500-1002 / 1-600-0000 

02.12.02 HOSPITAL 2067 3390.36.00/3390.39.00 1-500-1002 / 1-600-0000 
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02.12.02 CEM 2070 3390.36.00/3390.39.00 1-500-1002 / 1-600-0000 

02.12.02 CTA 2072 3390.36.00/3390.39.00 1-500-1002 / 1-600-0000 

02.12.02 CEO 2074 3390.36.00/3390.39.00 1-500-1002 / 1-600-0000 

02.12.02 CAPS 2076 3390.36.00/3390.39.00 1-500-1002 / 1-600-0000 

02.12.02 
SAÚDE DA 

MULHER 
2077 3390.36.00/3390.39.00 1-500-1002 / 1-600-0000 

02.12.02 
PROG. SAÚDE 

AUD. 
2146 3390.36.00/3390.39.00 1-500-1002 / 1-600-0000 

02.12.02 
PROG. 

GLAUCOMA 
2147 3390.36.00/3390.39.00 1-500-1002 / 1-600-0000 

02.12.02 CAPS INFANTIL 2148 3390.36.00/3390.39.00 1-500-1002 / 1-600-0000 

 
8. ESTIMATIVA DOS PREÇOS REFERENCIAIS 
8.1. A estimativa anual para contratação de todos os serviços propostos é de R$ 
15.000.000,00 (Quinze milhões de reais). 
 
9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
10.  DO MODELO DE GESTÃO DO OBJETO E DO CONTRATO 
10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
10.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
10.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração.  
10.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
a) O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, nos termos da Lei 
nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º.  
b) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção.  
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c) O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
d) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 
e) O fiscal técnico de o contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 
10.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 
e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
a) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
10.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 
a) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 
b) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência.  
c) O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
d) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso.  
10.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 
ou prorrogação contratual. 
10.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
10.12. Todas as ações e serviços obtidos através deste credenciamento sofrerão 
controle e avaliação por parte da Secretaria Municipal de Saúde, bem como poderão 
sofrer auditorias internas e externas, seja elas durante o curso do contrato ou até 
mesmo após a consecução do mesmo, estando o CREDENCIADO obrigado a fornecer 
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os documentos e informações solicitados à aferição da efetividade e qualidade, nos 
limites da legislação vigente. Fica ainda o CREDENCIADO obrigado a assumir o ônus 
decorrente da inexecução, desvios de finalidade ou prestação de serviço realizada de 
forma comprovadamente insatisfatória ou inadequada. Em todas as medidas 
administrativas e judiciais será assegurado o amplo direito ao contraditório.  
 
11. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
11.1. Para habilitarem-se ao credenciamento, os prestadores de serviços interessados 
deverão apresentar os seguintes documentos para cadastramento: 
 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA 
11.2. Habilitação jurídica  
 
a) Ato de constituição da empresa mediante apresentação de contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, ou se for o caso, Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, ou Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, ou no caso de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País: Decreto de Autorização; 
 
a) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva, se for o caso. 
 
b) Cópia de documento de identificação com foto do (s) sócio (s) administrador(es) da 
empresa. 
 
11.3. Regularidade fiscal e trabalhista 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da 
Fazenda, do qual deverá constar atividade compatível à do objeto licitado; 
 
b) Prova de situação regular perante a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União); 
 
c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, 
expedida pela Caixa Econômica Federal;  
 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual, tanto do domicílio ou sede 
do licitante, mediante Certidão Negativa expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado; 
 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede da 
firma interessada, mediante Certidão Negativa expedida pela Prefeitura Municipal; 
 
f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas); 
 
g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto. 
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11.4. Qualificação Técnica: 
 
a) Comprovante de inscrição da empresa licitante no Conselho Federal de Medicina, se for 
o caso;  
 
b) Comprovante de inscrição do responsável técnico no Conselho Federal de Medicina ou 
Comprovante de Especialização ou Residência (no caso de credenciamento para 
prestação de serviços que requeiram especialidades médicas);  
 
c) Certificado de conclusão de curso: (Diploma ou Declaração) emitido pela da Unidade de 
Ensino para fins de comprovação do mesmo; 
 
d) Documento de Identidade Profissional onde consta o número de inscrição junto à 
entidade profissional com seus respectivos conselhos regionais da Bahia da área de 
atuação; 
 
e) Certificado de registro de especialidade no respectivo conselho (se for o caso); 
 
f) Prova de regularidade relativa ao Alvará da Vigilância Sanitária, conforme determina a 
legislação vigente;  
 
f) Fica dispensada para empresas que prestarem os atendimentos nas unidades de Saúde 
pertencentes ao Município a apresentação do Alvará Vigilância Sanitária; 
 
g) Comprovação de participação em curso de qualificação, no prazo de até 06 (seis) 
meses após assinatura do contrato, em curso de ATLS (Advanced Trauma Life Support) 
ou SAVT (Suporte Avançado de Vida ao Trauma) e ACLS (Advanced Cardiovascular Life 
Support) ou SAVC (Suporte Avançado de Vida em Cardiologia), com no máximo 05 (cinco) 
anos de realizado. 
 
g.1) A documentação descrita neste item será necessária para os profissionais médicos 
alocados na Unidade de Pronto Atendimento - UPA e Serviço de Atendimento Móvel de 
Urgência - SAMU. 
 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA PESSOA FÍSICA 
 
11.6. Habilitação jurídica  
 
a) Cópia de documento de identificação com foto do requerente. 
 
11.7. Regularidade fiscal e trabalhista 
 
a) Prova de situação regular perante a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União); 
 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual, tanto do domicílio ou sede 
do licitante, mediante Certidão Negativa expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado; 
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c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede da 
firma interessada, mediante Certidão Negativa expedida pela Prefeitura Municipal; 
 
d) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas); 
 
11.8. Qualificação Técnica: 
 
a) Comprovante de inscrição no Conselho Federal de Medicina ou Comprovante de 
Especialização ou Residência (no caso de credenciamento para prestação de serviços que 
requeiram especialidades médicas);  
 
b) Certificado de conclusão de curso: (Diploma ou Declaração) emitido pela da Unidade de 
Ensino para fins de comprovação do mesmo; 
 
c) Documento de Identidade Profissional onde consta o número de inscrição junto à 
entidade profissional da área de atuação; 
 
d) Certificado de registro de especialidade no respectivo conselho Regional da Bahia (se 
for o caso); 
 
e) Comprovação de participação em curso de qualificação, no prazo de até 06 (seis) 
meses após assinatura do contrato, em curso de ATLS (Advanced Trauma Life Support) 
ou SAVT (Suporte Avançado de Vida ao Trauma) e ACLS (Advanced Cardiovascular Life 
Support) ou SAVC (Suporte Avançado de Vida em Cardiologia), com no máximo 05 (cinco) 
anos de realizado. 
 
e.1) A documentação descrita neste item será necessária para os profissionais médicos 
alocados na Unidade de Pronto Atendimento - UPA e Serviço de Atendimento Móvel de 
Urgência - SAMU. 
 
12. DA CARGA HORÁRIA 

  
12.1 Os CREDENCIADOS (AS) serão obrigados a prestar serviços dentro de suas 
aptidões técnico-profissionais, nos locais determinados e conforme carga horária 
especificadas nos respectivos contratos; 
 
12.2 Os CREDENCIADOS (AS) deverão obedecer à carga horária de acordo com as 
diretrizes de cada unidade de saúde, sendo: 
a) UPA: deverão prestar serviços em plantões de 6hs (seis horas) 12hs (doze horas) e/ou 
24hs (vinte e quatro horas); 
b) Programa Saúde da Família (PSF): deverão dedicar 08hs (oito horas) diárias perfazendo 
40hs (quarenta horas) semanais; 
c) SAMU: deverão prestar serviços em plantões de 12hs (doze horas) e/ou 24hs (vinte e 
quatro horas); 
d) Centros de Atenção Psicossocial (CAPS): deverão prestar serviços em Turno de 04hs 
(quatro horas); 
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e) Ambulatório: deverão prestar serviços em Turno de 04hs (quatro horas); 
f) Centro De Especialidades Odontológicas (CEO): deverão obedecer a carga horária de 20 
hs semanais, comprimento das metas estabelecidas para a especialidade. 
g) Demais casos ou funções deverão ter indicação do Fundo Municipal de Saúde. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O profissional poderá se credenciar para mais de uma vaga ou 
serviço desde que atendidas às condições deste edital e, principalmente, haja 
compatibilidade de carga horária e/ou capacidade de execução do objeto. 
 
13. DO PAGAMENTO 
13.1. A nota fiscal deverá ser emitida no primeiro dia útil do mês após a conferência da 
produção do mês anterior. Sendo de responsabilidade da contratada o envio mensalmente 
da base de dados da produção lançada no Boletim de Produção Ambulatorial (BPA) para o 
setor de processamento da Secretaria de Saúde. 
 
13.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após as faturas emitidas e 
atestadas pela Secretaria Municipal da Saúde, pelos serviços efetivamente prestados, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo 
contratado, sempre após a realização dos serviços. 
 
13.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
  
13.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 
 
13.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
 
13.6. Constatando-se a situação de irregularidade, será providenciada sua notificação, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
da contratante. 
 
13.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação de habilitação.  
 
13.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
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13.9. Em nenhuma hipótese o Município pagará serviços adicionais executados, que não 
tenham sido prévia e expressamente autorizados, através de termo aditivo. 
 
14. DO REAJUSTE 
14.1. Poderá ocorrer o reajuste para garantir a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro de contrato consistente na aplicação do índice de correção monetária como base 
no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA; 
14.2. Decorrido período superior a um ano, contado a partir do mês-base do orçamento, o 
reajuste será aplicado no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, com 
base nos valores dos índices do 1º mês de cada período subsequente de 12 (doze) meses. 
14.3. Os valores a serem pagos, no caso de ocorrer atraso na data prevista deverão ser 
atualizados financeiramente, desde que o Contratado não tenha dado causa ao atraso, 
conforme o disposto no Art. 1º-F, da Lei n. 9.494, de 10/09/1997, com a redação dada pelo 
Art. 5º, da Lei 11.960, de 29/06/2009, depois de decorridos 30 dias contados a partir da 
data do atestado de conformidade e entrega da nota fiscal. 
14.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição, mediante aditamento do 
Contrato, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  
14.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 
 
15. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO 
15.1. O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de 
inadimplemento parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de 
referência, nos termos do art. 137 da Lei Federal 14.133/2021, desde que efetivamente 
reste comprovado prejuízo à finalidade pública pretendida com a contratação; 
15.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que 
justifique a rescisão contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados na legislação; 
15.3.  A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se 
garantindo o contraditório e a ampla defesa; 
15.4. Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da 
Administração contidos na legislação, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela 
legislação. 
 
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada 
que: 
a. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
b. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
c. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
d. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
e. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
f. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
g. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
h. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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i. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
 
16.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
16.3.  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
16.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 
 
16.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
natureza e a gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as 
circunstâncias agravantes ou atenuantes e o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
16.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessário à apuração 
da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
 
16.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 
16.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Públicas Federais resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.  
 
16.9. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa do 
órgão ou entidade pública. 
 
17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
17.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos artigos 96 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021, devido tratar-se de prestação de serviços médicos e 
multiprofissionais ofertados no cotidiano dos serviços de saúde. 
 
18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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18.1. São obrigações da Contratante: 
 
18.1.1 Acompanhar e fiscalizar o contrato por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7.° da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, ou pelos respectivos 
substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 
informações pertinentes a essa atribuição; 
 
18.1.2 Proporcionar todas as condições necessárias, para que o credenciado contratado 
possa cumprir o estabelecido no contrato; 
 
18.1.3 Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel execução 
contratual, que venham a ser solicitados pelo contratado; 
 
18.1.4 Fornecer os meios necessários à execução, pelo contratado, dos serviços objeto do 
contrato; 
 
18.1.5 Garantir o acesso e a permanência dos empregados do contratado nas 
dependências dos órgãos ou entidades contratantes, quando necessário para a execução 
do objeto do contrato; 
 
18.1.6 Efetuar os pagamentos pelos serviços prestados e/ou fornecimentos, dentro dos 
prazos previstos no contrato, no edital de credenciamento e na legislação. 
  
19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
19.1. São obrigações do credenciado: 
19.1.1 Executar os termos do instrumento contratual ou da ordem de serviço ou 
fornecimento de bens em conformidade com as especificações básicas constantes deste 
edital; 
 
19.1.2 Ser responsável, em relação aos seus técnicos e ao serviço, por todas as despesas 
decorrentes da execução dos instrumentos contratuais, tais como: salários, encargos 
sociais, taxas, impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, 
hospedagem, alimentação e outros que venham a incidir sobre o objeto do contrato 
decorrente do credenciamento; 
 
19.1.3 Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a 
causar ao patrimônio do órgão ou entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de ação 
ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações 
cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 
 
19.1.4 Manter, durante o período de vigência do credenciamento e do contrato de 
prestação de serviço e/ou fornecimento, todas as condições que ensejaram o 
credenciamento, em especial no que tange à regularidade fiscal e capacidade técnico-
operacional, quando couber; 
 
19.1.5 Justificar ao órgão ou entidade contratante eventual motivos de força maior que 
impeçam a realização do serviço ou o fornecimento do bem, objeto do contrato, 
apresentando novo cronograma para a assinatura de eventual termo aditivo para alteração 
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do prazo de execução; 
 
19.1.6 Responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da 
legislação vigente, sendo-lhe proibida a subcontratação do objeto sem previsão editalícia e 
autorização expressa do órgão ou entidade contratante; 
 
19.1.7 Manter disciplina nos locais dos serviços, quando for o caso, retirando 
imediatamente após notificação, qualquer empregado considerado com conduta 
inconveniente pelo órgão ou entidade contratante; 
 
19.1.8 Cumprir ou elaborar em conjunto com o órgão ou entidade contratante o 
planejamento e a programação do trabalho a ser realizado, bem como a definição do 
cronograma de execução das tarefas; 
 
19.1.9 Conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do órgão ou entidade 
contratante, de modo a não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços, 
quando for o caso; 
 
19.1.10 Apresentar, quando solicitado pelo órgão ou entidade contratante, relação 
completa dos profissionais, indicando os cargos, funções e respectivos nomes completos, 
bem como, o demonstrativo do tempo alocado e cronograma respectivo, quando couber; 
 
19.1.11 Manter as informações e dados do órgão ou entidade contratante em caráter de 
absoluta confidencialidade e sigilo, ficando proibida a sua divulgação para terceiros, por 
qualquer meio, obrigando-se, ainda, a efetuar a entrega para a contratante de todos os 
documentos envolvidos, em ato simultâneo à entrega do relatório final ou do trabalho 
contratado;  
 
19.1.12 Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem 
nortear as ações do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das 
atividades previstas no contrato. 

 

Irecê/BA, 28 de  fevereiro de 2025. 

 
 

Tarcisio Oliveira Silva 
Secretário Municipal de Saúde 
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À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ/BA 
REF. CREDENCIAMENTO N.º 002/2025  

 
 

ANEXO II 
REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO  

 
Credenciamento: 002/2025 
Processo Administrativo: PA042102/2025 
Objeto: Prestação de serviços na área de saúde visando o atendimento da população 
do Município de Irecê/BA. 
 
Nome/Empresa: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
Email: 
 
Venho requer a inscrição no CREDENCIAMENTO conforme a tabela abaixo: 
 
Item Métrica Descrição detalhada  Vl. Unit  

1    
2    
3    
4    
5    

V. Total:  
 

R$ xxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 
 
Declaramos ainda que concordamos com os termos, preços e condições estabelecidas 
neste edital de Credenciamento. 
 
DADOS BANCÁRIOS:  
 
Banco: ____________________. Agência:______. Conta Corrente:_____________. 

 
 

Irecê/BA, 10 de março de 2025. 
 
 

________________________________________________________ 
(Razão social, nome e assinatura do Responsável Legal da Licitante) 

CNPJ da empresa 
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À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ/BA 
REF. CREDENCIAMENTO N.º 002/2025 

 
 
 
 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA ME E EPP 

 
 

  
(Nome empresarial da licitante) ______________________, por meio do seu 
responsável legal e Contador ou Técnico Contábil, declara, sob as penas da lei, que: 
 
a) enquadra-se na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte;  
b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu limite 
fixado nos incisos I e II, art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06;  
c) não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art 3º, § 
4º, incisos I a X, da mesma Lei.  
  
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  
  

Irecê/BA, 10 de março de 2025. 
 
 

________________________________________________________ 
(Razão social, nome e assinatura do Responsável Legal da Licitante) 

CNPJ da empresa 
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À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ/BA 
REF. CREDENCIAMENTO N.º 002/2025 

 
 

ANEXO IV 
DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 
 
A empresa ___________________________________ CNPJ Nº 
___________________, através de seu representante legal, de acordo com 
Credenciamento nº 002/2025, DECLARA que:  
 
 
a) Temos pleno conhecimento e concordamos com os valores e demais condições 
estabelecidas neste edital; 
 
b) Forneceremos a documentação complementar sempre que lhe for solicitada; 
 
c) Assumiremos a inteira responsabilidade pela prestação dos serviços; 
 
d) Responderemos pela veracidade das informações constantes na documentação e 
proposta apresentada; 
 
e) Que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital. 
Declaramos ainda, que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 
 
f) Que estamos em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere 
à observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz; 
 
g) Que não fomos declarada inidônea para licitar ou proibida de contratar com a 
Administração Pública. 
 
 

Irecê/BA, 10 de março de 2025. 
 
 
 

________________________________________________________ 
(Razão social, nome e assinatura do Responsável Legal da Licitante) 

CNPJ da empresa  
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À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ/BA 
REF. CREDENCIAMENTO N.º 002/2025. 

 
 
 

ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

A empresa ________________________________, CNPJ Nº ____________, situada 
na _____________________________, através de seu representante legal, declara 
que: 
 
Em cumprimento às determinações das Lei Federal nº. 14.133/2021, declaram, para 
fins de participação na licitação retro mencionada que: 
 
a) Nossa empresa não está impedida de contratar com a Administração Pública, direta 
ou indireta; ou, 
 
b) Não foi declarada inidônea pelo Poder Público de nenhuma esfera; 
 
c) Não existe fato impeditivo à nossa habilitação; 
 
d) Não possuímos entre nossos proprietários, nenhum titular de mandato eletivo ou em 
comissão ou efetivo; 
 
Por ser a expressão da verdade, representante legal desta empresa, firmo a presente. 
  

 
Irecê/BA, 10 de março de 2025. 

 
 
 

________________________________________________________ 
(Razão social, nome e assinatura do Responsável Legal da Licitante) 

CNPJ da empresa 
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ANEXO VII 
MINUTA DE TERMO DE CREDENCIMENTO Nº XXX/2025 

Processo Administrativo: PA042102/2025 
 

TERMO DE CREDNCIAMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IRECÊ/BA E 
A EMPRESA _xxxxxxxxxxxxxxxx_. 

  
 
 

O MUNICÍPIO DE xxxxx/BA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº._xxxxxxxx_, com sede à Rua _xxxxxxxxx_ nº _xxx_, bairro _xxxxxxx_ – Irecê, 
Bahia, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
xxxxx/xxxxx, neste ato representado pelo Sr. xxxxxxxx, portador da Carteira de 
Identidade RG Nº xxxxxx, SSP/_xxxx_, inscrito no CPF/MF sob nº xxxxxxxxx, gestor do 
Fundo Municipal de Saúde e pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, Sr. xxxxxxxxx, 
portador da Carteira de Identidade RG Nº xxxxxx, SSP/_xxxx_, inscrito no CPF/MF sob 
nº xxxxxxxxx, residente e domiciliado nesta Cidade, Irecê, Ba, doravante denominado 
de CREDENCIANTE, e do outro lado a empresa _xxxxxxxxxxxx_, situada à 
_xxxxxxxxxxxxx_–BA, inscrita no CNPJ sob o nº _xxxxxxxxxxxxxxxx_, neste ato 
representada pelo Sr. _xxxxxxxxxxxxx_, brasileiro, casado, _xxxxxxxxx_, portador do 
R.G. nº _xxxxxxxxxxxxxxxx_ SSP/_xxxx_, inscrito no CIC/MF sob o nº _xxxxxxxxxxxx_, 
a seguir denominada CREDENCIADA, resolvem celebrar o presente TERMO DE 
CREDENCIAMENTO autorizado pelo despacho constante no PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº _xxxx_/20xxx, procedimento auxiliar de CREDENCIAMENTO 
Nº XX/2022, que se regerá pela Lei Federal n° 14.133/2021 os quais as partes se 
sujeitam a cumprir; e também sob os termos e condições estabelecidas na proposta 
apresentada pela empresa, que é parte integrante deste Termo de Credenciamento, 
independente de transcrição, mediante as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto deste o credenciamento objetivando a prestação de de serviços 
na área de saúde do Município de Irecê, tanto na área urbana quanto rural, visando o 
atendimento da população junto às Unidades da Rede Pública de Saúde e prestadores 
credenciados, de acordo com as especificações e valores apresentados na proposta.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS 
2.1 Os serviços objeto deste credenciamento são conforme as especificações e valores 
descritos na planilha abaixo: 
 
Item Métrica Descrição detalhada  Vl. Unit  

1    
2    
3    
4    
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2.2. Os serviços serão executados de acordo com o edital de CREDENCIAMENTO Nº 
XXX/2025, termo de referência e proposta apresentada pela credenciada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 
3.1 Os produtos ou serviços deverão ser conforme as quantidades solicitadas de forma 
parcelada, de acordo com o Edital, em até, no máximo, 03 (três) dias após o 
recebimento da ordem de serviço ou fornecimento do bem, sob pena de sujeitar-se às 
sanções legalmente previstas.  
 
3.2. O prazo de vigência deste termo de credenciamento será de 12 (doze) meses, 
contados a partir de 10 de março de 2025 até 10 de março de 2026. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CREDENCIADA 
4.1 Cumprir com o objeto deste termo de acordo com as especificações exigidas, 
atendendo às normas técnicas e legais vigentes, bem como condições e garantias 
técnicas atinentes à matéria, de modo a resguardar, sob qualquer aspecto, a 
segurança e o interesse do CREDENCIANTE, observando o estabelecido no Edital. 
4.2 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrente do cumprimento das 
obrigações assumidas sem qualquer ônus à CREDENCIANTE, decorrentes de 
hospedagem, alimentação, encargos trabalhistas, transporte, assistência médica e de 
pronto socorro dos seus empregados envolvidos neste trabalho inclusive o 
abastecimento do veículo transportador; 
4.3 Promover, por sua conta e risco, o transporte de seus empregados designados 
para essas atividades, dos equipamentos, materiais e utensílios necessários ao 
cumprimento das obrigações atinentes ao objeto deste credenciamento; 
4.4 Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo causado a CREDENCIANTE e/ou a 
terceiros; 
4.5 Permitir o acesso de servidores dos órgãos do Sistema de Controle Interno do 
Poder Executivo Federal, Tribunal de Contas da União, bem como a Prefeitura 
Municipal de Irecê, aos documentos e registros Contábeis da empresa 
CREDENCIADA. 
4.6 Responder, por quaisquer danos que venham a causar à União, Estado, Município 
ou a terceiros, em função do objeto deste credenciamento. 
4.7 A CREDENCIADA, sem prejuízo de sua responsabilidade, comunicará por escrito, 
qualquer anormalidade que eventualmente apure ter ocorrido na execução das obras, 
que possam comprometer a sua qualidade  
4.8 Manter durante toda a execução deste termo as mesmas condições da habilitação. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CREDENCIANTE 
5.1 São obrigações do CREDENCIANTE: 
5.1.1 Proporcionar todas as condições necessárias, para que o credenciado acerca de 
uma possível contratação; 
5.1.2 Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel execução 
deste termo e de uma possível contratação. 
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CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 
6.1. O presente termo poderá ser rescindido a critério do CREDENCIANTE, sem que à 
CREDENCIADA caiba qualquer indenização ou reclamação, nos seguintes casos: 
6.1.1. Inobservância das especificações acordadas neste termo, Termo de 
Confidencialidade e Sigilo neste Edital de Credenciamento;  
6.1.2. Inadimplência de qualquer cláusula contratual e/ou da proposta ofertada; 
6.1.3. Falência ou recuperação judicial. 
 
6.2. O presente termo pode também ser rescindido nos seguintes casos: 
6.2.1. A qualquer tempo, por interesse da administração com justificativas prevista na 
lei 14.133/2021. 
6.2.2. Independente de interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, na hipótese 
de falência decretada ou confessada ou pedido de recuperação judicial da 
CREDENCIADA; 
6.2.3. A CREDENCIADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa, prevista na lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
7.1 Serão partes integrantes deste termo: 
a) Edital e Anexos; 
b) Proposta de Preços apresentada pela Credenciada. 
 
7.2 Toda e qualquer comunicação, entre as partes, será sempre feita por escrito, 
devendo as correspondências encaminhadas pela Credenciada serem protocoladas, 
pois só dessa forma produzirão efeito. 
7.3 Aos casos não previstos neste instrumento, aplicar-se-ão os dispositivos 
estabelecidos na Lei Federal 14.133/2021. 
 
CLAUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 
8.1 A Prefeitura Municipal de Irecê/BA não será responsável por quaisquer ônus, direito 
ou obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou 
securitária, bem como pelas despesas provenientes de eventuais trabalhos noturnos, 
decorrentes da execução do objeto da presente licitação, cujo cumprimento e 
responsabilidade caberão exclusivamente à licitante vencedora. 
 
8.2 A Prefeitura Municipal de Irecê/BA não será responsável por quaisquer 
compromissos assumidos pela licitante vencedora com terceiros, ainda que vinculados 
à execução deste termo, ou por qualquer dano material e pessoal causado a terceiros, 
bem como pela indenização a estes em decorrência dos atos da licitante vencedora, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA - DO FORO 
9.1 Fica eleito o Foro da Cidade de Irecê, Estado da Bahia, como o competente para 
dirimir questões decorrentes do cumprimento deste termo, renunciando as partes a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 



                           
 

               
 
  
 
   

44/52 

Prefeitura Municipal de Irecê/BA 
Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA 

Tel: (74) 3641-3116  

Site: www.irece.ba.gov.br 

9.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam as partes este instrumento em 
02 (duas) vias de igual teor. 

 
Irecê/BA, ___ de ___________ de 20xx. 

 
 

CREDENCIANTE 
 
 

CREDENCIADA 
EMPRESA 

 
 
Testemunhas: 
Nome:_______________________________ 
CPF nº_______________________________ 
 
Nome:________________________________ 
CPF nº_______________________________ 
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ANEXO VIII 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO Nº XXX/2025 
Processo Administrativo: PA042102/2025 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE IRECÊ/BA E A EMPRESA 
_xxxxxxxxxxxxxxxx_. 

  
 

O MUNICÍPIO DE xxxxx/BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº._xxxxxxxx_, com sede à Rua _xxxxxxxxx_ nº _xxx_, bairro _xxxxxxx_ – Irecê, 
Bahia, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ Nº. 13.799.700/0001-30, com sede na Rua Coronel Terêncio 
Dourado, s/n, Centro, Irecê, Bahia, neste ato representado pelo Sr. xxxxxxxx, portador 
da Carteira de Identidade RG Nº xxxxxx, SSP/_xxxx_, inscrito no CPF/MF sob nº 
xxxxxxxxx, gestor do Fundo Municipal de Saúde e pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, 
Sr. xxxxxxxxx, portador da Carteira de Identidade RG Nº xxxxxx, SSP/_xxxx_, inscrito 
no CPF/MF sob nº xxxxxxxxx, residente e domiciliado nesta Cidade, Irecê, Ba, 
doravante denominado de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa 
_xxxxxxxxxxxx_, situada à _xxxxxxxxxxxxx_–BA, inscrita no CNPJ sob o nº 
_xxxxxxxxxxxxxxxx_, neste ato representada pelo Sr. _xxxxxxxxxxxxx_, brasileiro, 
casado, _xxxxxxxxx_, portador do R.G. nº _xxxxxxxxxxxxxxxx_ SSP/_xxxx_, inscrito no 
CIC/MF sob o nº _xxxxxxxxxxxx_, a seguir denominada CONTRATADA, resolvem 
celebrar o presente CONTRATO autorizado pelo despacho constante no PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº _xxxx_/20xxx, procedimento auxiliar de CREDENCIAMENTO 
Nº XX/2025, que se regerá pela Lei Federal n° 14.133/2021 os quais as partes se 
sujeitam a cumprir; e também sob os termos e condições estabelecidas na proposta 
apresentada pela empresa, que é parte integrante deste CONTRATO, independente de 
transcrição, mediante as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto deste a contratação de empresa especializada para a prestação de 
de serviços na área de saúde do Município de Irecê, tanto na área urbana quanto rural, 
visando o atendimento da população junto às Unidades da Rede Pública de Saúde e 
prestadores credenciados, de acordo com as especificações, quantitativos e valores 
apresentados na proposta.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS 
2.1 Os serviços objeto deste contrato são conforme as especificações, quantitativos e 
valores descritos na planilha abaixo: 
 
Item Métrica Descrição detalhada  Vl. Unit  

1    
2    
3    
4    
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V. Total:  

 
2.2. Os serviços serão executados de acordo com o edital de CREDENCIAMENTO Nº 
XXX/2025, termo de referência e proposta apresentada, sob a forma parcelada, por 
preços unitários. 
 
2.3. Os serviços adicionais somente poderão ser executados mediante autorização 
expressa, através de termo aditivo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1 Fica estipulado em R$ __________ (____________), o valor total estimado a ser 
pago pelo objeto. 
 
Parágrafo único: Do valor global deste termo deverá ser destinando um percentual 
mínimo de 50% (cinquenta por cento) para pagamento com custos diretos e de 50% 
(cinquenta por cento) para o pagamento de custos indiretos e demais encargos. 
 
3.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após as faturas emitidas e 
atestadas pela Secretaria Municipal da Saúde, pelos serviços efetivamente prestados, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pela contratada, sempre após a realização dos serviços. 
3.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 
o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
3.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 
14.133/2021. 
3.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
3.6. Constatando-se a situação de irregularidade, será providenciada sua notificação, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante. 
3.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação de habilitação.  
3.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
3.9 Em nenhuma hipótese o Município pagará serviços adicionais executados, que não 
tenham sido prévia e expressamente autorizados, através de termo aditivo. 
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CLÁUSULA QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 
4.1 Os impostos por ventura devidos, em razão do faturamento de serviços abrangidos 
por este Contrato, deveram ser retidos pela fonte pagadora, na ocasião do pagamento 
da Nota Fiscal/Fatura/Nota Avulsa. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 
5.1 Os produtos ou serviços deverão ser conforme as quantidades solicitadas de forma 
parcelada, de acordo com o Edital, em até, no máximo, 03 (três) dias após o 
recebimento da ordem de serviço ou fornecimento do bem, sob pena de sujeitar-se às 
sanções legalmente previstas.  
 
5.2. O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de 
10 de março de 2025 até 10 de março de 2026, tendo eficácia após publicado o 
respectivo extrato na Imprensa Oficial, podendo ser prorrogado em conformidade com o 
disposto na Lei 14.133/2021. 
 
5.3 A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento ou serviço executado 
em desacordo com os termos do Edital e seus anexos. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
6.1 Os recursos financeiros para pagamento das despesas decorrentes deste contrato 
correrão por conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s) do exercício financeiro vigente, 
conforme abaixo: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
 
CLÁUSULA SETIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
7.1 Cumprir com o objeto deste contrato de acordo com as especificações exigidas, 
atendendo às normas técnicas e legais vigentes, bem como condições e garantias 
técnicas atinentes à matéria, de modo a resguardar, sob qualquer aspecto, a 
segurança e o interesse do contratante, observando o estabelecido no Edital. 
7.2 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrente do cumprimento das 
obrigações assumidas sem qualquer ônus à CONTRATANTE, decorrentes de 
hospedagem, alimentação, encargos trabalhistas, transporte, assistência médica e de 
pronto socorro dos seus empregados envolvidos neste trabalho inclusive o 
abastecimento do veículo transportador; 
7.3 Promover, por sua conta e risco, o transporte de seus empregados designados 
para essas atividades, dos equipamentos, materiais e utensílios necessários ao 
cumprimento das obrigações atinentes ao objeto deste Contrato; 
7.4 Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo causado a Contratante e/ou a 
terceiros; 
7.5 Permitir o acesso de servidores dos órgãos do Sistema de Controle Interno do 
Poder Executivo Federal, Tribunal de Contas da União, bem como a Prefeitura 
Municipal de Irecê, aos documentos e registros Contábeis da empresa contratada. 
7.6 Responder, por quaisquer danos que venham a causar à União, Estado, Município 
ou a terceiros, em função do objeto do contrato firmado. 
7.7 A Contratada, sem prejuízo de sua responsabilidade, comunicará por escrito, 
qualquer anormalidade que eventualmente apure ter ocorrido na execução das obras, 
que possam comprometer a sua qualidade  
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7.8 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nos serviços, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
7.9 Indenizar, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos materiais ou 
institucionais, causados pela CONTRATADA ou seus prepostos, na execução de suas 
atividades. 
7.10 Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições da habilitação. 
7.11 Efetuar a contratação dos funcionários atendendo a Legislação Trabalhista. 
7.12 Executar os serviços objeto deste contrato em conformidade com as normas 
e procedimentos de Preservação Ambiental Municipal, estadual ou Federal, 
conforme o caso. 
7.13 Tomar todas as providências necessárias à boa execução do objeto deste 
contrato. 
7.14 Responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da 
legislação vigente, sendo-lhe proibida a subcontratação do objeto sem previsão 
editalícia e autorização expressa do órgão ou entidade contratante; 
7.15 Fica estabelecida a(o) contratada(o) a obrigatoriedade da assinatura digital / 
certificado digital. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
8.1 Acompanhar e fiscalizar o contrato por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7.° da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, ou pelos respectivos 
substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 
informações pertinentes a essa atribuição; 
8.2 Proporcionar todas as condições necessárias, para que a contratada possa cumprir 
o estabelecido no contrato; 
8.3 Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel execução 
contratual, que venham a ser solicitados pela contratada; 
8.4 Fornecer os meios necessários à execução, pela contratada, dos serviços objeto do 
contrato; 
8.5 Garantir o acesso e a permanência dos empregados da contratada nas 
dependências dos órgãos ou entidades contratantes, quando necessário para a 
execução do objeto do contrato; 
8.6 Efetuar os pagamentos pelos serviços prestados, dentro dos prazos previstos no 
contrato, no edital de credenciamento e na legislação. 
 
CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1 Não será permitida a subcontratação do objeto deste credenciamento pela 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1 O CONTRATADA deverá observar, rigorosamente, as condições estabelecidas 
neste termo, no edital e seus anexos, sob pena de lhes serem aplicadas as 
penalidades constantes dos art. 156 da lei 14.133/2021, a critério exclusivo da 
Prefeitura de Irecê; 
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10.2 - Será aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 
edital e na lei nº 14.133/2021: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
 
10.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) natureza e a gravidade da infração cometida: 
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
 
10.4 - A sanção prevista no item 11.3, letra “a”, será aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
10.5 - À sanção prevista item 11.3, letra “b”, calculada na forma do edital ou do 
contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 
(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e 
será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no 
art. 155 da lei 14.133/2021. 
10.6 - À sanção prevista item 11.3, letra “c”, será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas, impedindo de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do $ 5º do art. 155 da 
lei 14.133/2021. 
10.7 - A sanção prevista no item 11.3 deste edital será aplicada de forma gradativa ou 
por conveniência da administração que justifique a imposição de penalidade mais grave 
ao contratante, ainda ficara contratante impedido de contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. Nos termos do $ 5º do art. 155 da 
lei 14.133/2021.  
10.8 - Multa equivalente 0,5% até 10 % do valor da adjudicação por atraso injustificado 
na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em 
edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1. O presente contrato poderá ser rescindido a critério do CONTRATANTE, sem que 
à CONTRATADA caiba qualquer indenização ou reclamação, nos seguintes casos: 
11.1.1. Inobservância das especificações acordadas no Contrato, Termo de 
Confidencialidade e Sigilo neste Edital de Credenciamento;  
11.1.2. Inadimplência de qualquer cláusula contratual e/ou da proposta ofertada; 
11.1.3. Falência ou recuperação judicial. 
 
11.2. O presente contrato pode também ser rescindido nos seguintes casos: 
11.2.1. A qualquer tempo, por interesse da administração com justificativas prevista na 
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lei 14.133/2021. 
11.2.2. Independente de interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, na 
hipótese de falência decretada ou confessada ou pedido de recuperação judicial da 
CONTRATADA; 
11.2.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa, prevista na lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
12.1. O CONTRATANTE designará por meio de Portaria, um representante da 
Administração para acompanhar e fiscalizar a execução das atividades inerentes ao 
objeto contratado, conforme dispõe o Art. 117 da Lei nº. 14.133, designados conforme 
requisitos estabelecidos no art. 7º da referida norma;  
 
12.2. Ao Fiscal do Contrato compete autorizar formalmente a mobilização e/ou 
desmobilização de técnicos, equipamentos, veículos, móveis, mobiliários etc., de forma 
que não haja ociosidade de itens mobilizados e atenda plenamente ao ritmo de 
execução das obras/serviços.  
 
12.3. Caberá ao fiscal do contrato fazer cumprir todas as exigências do 
CONTRATANTE e as responsabilidades da CONTRATADA, descritas no Projeto 
Básico, assim como, a elaboração da planilha de cálculo dos quantitativos de serviços 
executados mensalmente.  
 
12.4. O acompanhamento e a FISCALIZAÇÃO da execução do objeto consistirão nos 
critérios a serem estabelecidos para a avaliação da qualidade e de aceite dos serviços 
prestados em consonância aos recursos alocados, utilizando-se de instrumentos de 
controle para compreensão e mensuração dos seguintes aspectos: 
  
a) Os resultados alcançados em relação a CONTRATADA;  
b) A verificação dos prazos de execução e da qualidade demandada;  
c) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 
profissional exigida;  
d) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;  
e) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; e  
f) O cumprimento das demais obrigações decorrentes deste termo na forma prevista na 
Lei nº 14.133/2021.  
 
12.5. A proposta e a Planilha de Composição de Custos e Formação de Preços serão 
instrumento de FISCALIZAÇÃO quanto ao cumprimento pela CONTRATADA dos 
encargos sociais e trabalhistas apresentadas em sua Proposta.  
 
12.6. O CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os 
serviços ou bens ora contratados, prestados em desacordo com o presente termo e o 
Edital que o originou. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 - No interesse da Administração, o valor do contrato decorrente desta licitação 
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poderá ser acrescido ou reduzido em até 25% com aumento ou supressão de serviços 
correspondentes, sem que disso resulte para contratada direito a qualquer reclamação 
ou indenização.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1 Serão partes integrantes deste contrato: 
a) Edital e Anexos; 
b) Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA. 
 
14.2 Toda e qualquer comunicação, entre as partes, será sempre feita por escrito, 
devendo as correspondências encaminhadas pela CONTRATADA serem protocoladas, 
pois só dessa forma produzirão efeito. 
 
14.3 Aos casos não previstos neste instrumento, aplicar-se-ão os dispositivos 
estabelecidos na Lei Federal 14.133/2021. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA CARGA HORÁRIA 
15.1 O(a) Contratado(a) será obrigado(a) a prestar serviços dentro de suas aptidões 
técnico-profissionais, nos locais determinados e conforme carga horária especificadas 
nos respectivos contratos; 
 
15.2 O(a) Contratado(a) deverão obedecer à carga horária de acordo com as diretrizes 
de cada unidade de saúde, sendo: 
 
a) UPA: deverão prestar serviços em plantões de 6hs (seis horas) 12hs (doze horas) 
e/ou 24hs (vinte e quatro horas); 
b) Programa Saúde da Família (PSF): deverão dedicar 08hs (oito horas) diárias 
perfazendo 40hs (quarenta horas) semanais; 
c) SAMU: deverão prestar serviços em plantões de 12hs (doze horas) e/ou 24hs (vinte 
e quatro horas); 
d) Centros de Atenção Psicossocial (CAPS): deverão prestar serviços em Turno de 
04hs (quatro horas); 
e) Ambulatório: deverão prestar serviços em Turno de 04hs (quatro horas); 
f) Centro De Especialidades Odontológicas (CEO): deverão obedecer a carga horária 
de 20 hs semanais, comprimento das metas estabelecidas para a especialidade; 
g) Demais casos ou funções deverão ter indicação do Fundo Municipal de Saúde. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 
16.1 A Prefeitura Municipal de Irecê/BA não será responsável por quaisquer ônus, 
direito ou obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou 
securitária, bem como pelas despesas provenientes de eventuais trabalhos noturnos, 
decorrentes da execução do objeto da presente licitação, cujo cumprimento e 
responsabilidade caberão exclusivamente à licitante vencedora. 
 
16.2 A Prefeitura Municipal de Irecê/BA não será responsável por quaisquer 
compromissos assumidos pela licitante vencedora com terceiros, ainda que vinculados 
à execução deste termo, ou por qualquer dano material e pessoal causado a terceiros, 
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bem como pela indenização a estes em decorrência dos atos da licitante vencedora, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA  
17.1 – Poderá ocorrer o reajustamentos para garantir a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro de contrato consistente na aplicação do índice de correção 
monetária como base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA; 
17.2 - Decorrido período superior a um ano, contado a partir do mês-base do 
orçamento, o reajuste será aplicado no Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo – IPCA, com base nos valores dos índices do 1º mês de cada período 
subsequente de 12 (doze) meses. 
17.3 - Os valores a serem pagos, no caso de ocorrer atraso na data prevista deverão 
ser atualizados financeiramente, desde que o Contratado não tenha dado causa ao 
atraso, conforme o disposto no Art. 1º-F, da Lei n. 9.494, de 10/09/1997, com a 
redação dada pelo Art. 5º, da Lei 11.960, de 29/06/2009, após decorridos 30 dias 
contados a partir da data do atestado de conformidade e entrega da nota fiscal. 
17.4 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição, mediante 
aditamento do Contrato, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  
17.5 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
18.1 Fica eleito o Foro da Cidade de Irecê, Estado da Bahia, como o competente para 
dirimir questões decorrentes do cumprimento deste contrato, renunciando as partes a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
18.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam as partes este instrumento em 
02 (duas) vias de igual teor. 

 
Irecê/BA, ___ de ___________ de 20xx. 

 
 

CONTRATANTE 
 

CONTRATADA 
 
 
Testemunhas: 
 
Nome:_______________________________ 
CPF nº_______________________________ 
 
Nome:_______________________________ 
CPF nº_______________________________ 
 
 


